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AZE,NDA

1i-SP-71/0094 -- Pirâmide —
tribuidora de Títulos o Valores Mobl-

Ltda, — Do Cr$ 111,000,00 para
Cr$ 309.000,00	 InstrwrientosIa
3-12-73 o 5-0-74,

canci.larnonto do Carta Poiento
de dcp-midência, a pedido. — Alt r:ra-
o1jo contratual:
A- -74/0094 PirArniclo low-

tribuidOra do 'Vítulos o Valores MObl-
liártos Ltda. — De Belo Horizonte
(MG) — Instrumento do 3-12-73 e

it(caito cie 1074.
notistalivoao do dopeodtmcia —

,Alteraoijo contratual:
A.-SP-74/0094 -- Pin:tinido —

tribuldora, da Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — No Ide ti Janclio
(GB). -- Instrumentos (0,, 3-1..7:1

Iro;tal/LÇan 41C, M-Pereitncia:
A-SP-74/021;1 —

Aranha -- DitAi'ibulooro	 ç
Valore, )viobiliárice	 — No i:id
Cie Janeiro (GB) — II Ti ar+ 1 1: 71
23-0-74.

	

l)lt` ..1 .A0110	 CilioaçNTE
IS 

rindo, vá 1orço LOLPar/coros, e re-
onorido noo proce.o,os

X-wri.co ao Investimento:,
Reforma. de IrÁ:tatel(,:

13.-G13-74/0781	 Ilanco de Investi-
mento Oreilibuneo S.A.	 A.G.E, de
3-9-74,,

Soetedadea corretera4

Aumento do Capitai --, Reforma
de Estatuto:

A-GB-74/740 — Minta tIA. — Cor-
retora de Cambio e Valores — De 04
3.000.01)0,00 para Cri,3 9,000.00000 —
A.G.E. tio 7-3-71.

A-GB-74/0691	 Casval S. A.
Corrator,os Associo dos da Valores —
De Cr$ 150.000,00 pare Cr$ 600,11011,00
— A.G.E. de 9-8-74.

Soclet7a,74 , 	Cié.clito
Canoehonento de Carta Patente

d,e clr.praulnela, a pedido:
A-71/4745 — GB — Cia. cie Crédito

--	 Londrina wro.
soriedwitN ntstlibutr2ormt

AlLout.áo contrai:uai:
A-SP-74/034á Auroa — Distribui-

dora, de Titulai o Valores liTobillários,
Ltda. — Instrumento do 27 de seftm-
bro do 1974.

Aumento do Capital —
(13n1.ratual:
A-13P-71/0010 Aurea-Distributdo-

ra do Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 200.000,00 para. Cr$
1 - 000 . 000.00 — invilonnotito de 29 de
dozambro de 1073,

INSPEWOBIA DE BANCOS

DEspAcrío DO INSPETOR-
GERAL

Eia 13 de dezembio de 1974, defe-
rindo, nos termos dos Pareceres, o re-
_querido nos proce‘srts números:

Aumento do oapitol destinado
no Brasil

SP-114-74 e Dl, .021t-74 — Bank of
Loraion &unix Ana-rica Ltd. — Loa .

- Inglatnia -- de Cr$	 .....i7,5,..ittr. i2. 1..0a11.71; 1105	 z,,,C.:;10r1l,130798.290.130_.05n,00eu?

, do 14 de rnalTe O

Ia amo:, tlo •	 141.1:t5

— t :co,o1., tiva da Crédi-to	 do Souto Antonio de CTCT.V3,
roa, -,b111.423e bit-111;W t 	 Santo

Ant,.,tito	 At4E.do4-10 '.1.

olt) DO (MIEM; DA
01014(4

oau 16 de rtosembio UI, 1074, cicie-
rima), nos termos doa Pareceres, o re-
querido nos procosstsi números"

Reforma de estatutos sociais
D1-1248-74 — 'Cooperativa. de Eco-

Lorota o Crédito, Mútuo dos Fundo-

nários da CISPEit - 14 .4() Paulo, Li-
mitada — Silo P.,, 1 1 10 (SP), -- AC4111,
de 2-12-74,

Em 17	 de 1074
Cancela yrlfmi,, 414 .̀ authrisacão es-

ra
D1-1211-71 — caup..rativa. Ora-

dito Rural — Do Dronlm. Grande" Li-
mitada. — Lomba Graode --- Muni-
cípio do Nou› Ilandsiron çrts) -- Cer-
tificado do AutoriAti tx,0 302, do 18
cle aoodo de 1970.

' limo:Miro de 1974
Aumento ri e5t,u1;li, v9f0.

de Estaiottr, cocioto
13F-127i';1	 mot o :30..irn EIA. —

Sao Paulo (sr) — De Cr$
87.300.000mo i tira Cr 115.000.008,0u
— AGES, ri, 7-1,)) 	 1012.74.

Fui 17-12-71, ticlunido noa tumor;
tio Parecer, o feio/nide rio roccaro
remara:

Reforma tio e,.tatutoi: soutals:
DF-1102/71 — Cocwrativa, di. Cr,-

dito do Lajeado LimItacta — Lajeado
(RS) — AGE, de 25-U-74.

Eia 18-12-71, ,1-1'1V.e1rld(3-, noa termo,
do Pal'OCCT, ot.,...)11t^) titlit no proN-,,,:ri
número:

Aumouto do capital, tom reforma,
ettattitex,

1)E-1297-71 — Banco do Mtossurõ
Sociedade Anônima

Mossord (RN) — De Cr$ .....
1.510.000,00 pira Cr$ 2.010.909,00 —
ACTils. de 4 de outubro- e 28 do no-
vembro do 1974.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERENCIA
11B- 1ICADD DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
Do 10 de dezembro do 1974, defe-

rindo, na forma dos Pareceres, o re-
quorido nos proccaws mimero3;

Sooin dado Corretora

canooiarocrito da Autorização pa-
ro, funcionar,

	

.A.-DP-74/2331	 Erabisor S.A. —
Corretora de 'Iltulos o Valores Mobi-
liários n.D.	 20-8-74.

Inctulaçâoda depondOricia:

	

A-DP-71/23:P.	 Mercatituios S.A.
— Corretora ar, Cambio, Tituioa o Va-

	

lores g1obiliári.0:4	 Eia São Potdo
R.D. de 20-0-74.

Socderktac DIctribitielo.ras

ilarriento de Capital — AItento30
Contratual:

O Direica,	pootojamento, taaralci
cie oomputioicia delegacia, consoante o
da:1)mm pa Puni', 	 1.230, O.G 8 dr
Mim tto 1971, re;o1vt, aprovar as oc,-
g itintes 1-011Arte,i

Era 4 de floreie/1,m de 1074
E 1' 170 — A Minuta cio Projeto /drial

clo Engenharia, Rodovia 1811. 104-230
— PB, trecho Contorno , cio Campina

Qrande, Conformo parecer técnico da

Diretoria de Planejamento

DO CURES

	

Deter/mio,	 IMA° Cio parecen d"

	17 	 0, •	 274
	A rii:14-	 ;••

eia1:4

	

68-7, 1	 tIV,4 (k) Eco-,
monot e CrOaito 10)2 e,.. 'afortuno
mimiUtcos. 	 k,ssnibicjio,

	

;	 ;	 outubro
de .19'71.

	

Ero 111 cio	 15rm4

	

1	 1,11, t.	 Scasciais
nono,-

mia o Cr'tkilto 1VO4tito cor, Empragados
tti Orip-1 Ao, 10 -a -- São
Leopoldo -- 1 n.;

11.71
1411	 riatejordt.
rios th •	v; A. Ltda. — Porto
Alojo- -- ttel	 -	 Gerai

	72-74 	 tittoaaativa do acamem
udu o Crédito Mátno E:lora:ema-1W
de Carlo,: Aios. Elt.4,,r LAos, -... são
Leopoldo RS. — Assonabl 2la Gorai
Extraordinária do 23 de nov. mbro
1071.

11.2 '74-71 — Cooporativa d itic,ono.
mal e Craito Mattio doa EmprogaciO3
da Coolierativa Agrícola, Oachoeirenso
Ltda. — Cachoeira do Sul — 175, —
Assembléia Gerai Extraordinária. de 4,
rio	 1074,

mnimmsTÉRm_o
DOE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE BODUM

DEP o sotrado nas £13, 37 ao processo
DNER n/ 0,105-74,

N .  117 -- As casas para funcioná,-
rios colo 2 quiatos a serem com-
truftki, co, Itaituba, Rodovia Ba. 230è
eontormo parecer técnico da DEp mat.
nulo nas tis. 20v e 30 do Processo.
DNER nç' 733.021-74,

Ne 118 -- Casa do Engenheiro rul.
dente a t;tiV conatiruida em Marabar
Rodovia BR. 230, subtrecho Manha-
Repartimento, conforme parecer téc,"
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BRASIL1A.

ASSINATUPAffl

RUPART102.5	 PARICULARE5

Semestre os0000emseet. Cr$ 57.50

Ano 0,31P-Da00•0*,12 •o oca Cr$ ãâ5100

Exter:o9

Ano	 9..*1/19.2.C.29-110901.7 !C4 165.00

eutscsoatinaos

Semestre
	 Cr$ 43.00

Ano 2.00:9G .0431,0 91IS 00 0	 ela	 116,00

a-terias'

.And L n14.:36:5L9e.B• 11 T	 C815 330100

PORTB ACRE°

ã gag contratado seporadarnente cozo e Delegacia Regiona3	 B.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Tatear:dos), em Bresdia.

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura ao última página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr2, 0,10. es do mesmo

ano, e de Cr$ 0.50 por coo. se do anos Deteriores.
uoárnsa.tmoava.e.v..*
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Dezembro de 1974

Horário da Redação
O Setor de Redação fundo.

na, para atendimento do públi-
ço, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente dest.
nado à publicação.

— Os originais para publi.
cação, devidamente autentica-
dos, deverão :ser datilografados
diretamente, em espaça dois, era
papel acetinado ou apergamis
nhado, medindo no máximo
22 z 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério do D.I.N.

— Os originais encaminha.
dos à publicação não serão res-
tituídos às partes ainda que
não publica:1os,

Reelainaçoea.
As reclamações pertinentes iâ

matéria retribuIcia„ nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor :le Redação, até o quinto
dia util subseqüente à publica.

Assinaturas

AS assinaturas para o exa
tenor serão anuais,

— As assinaturas vencidaS
serão suspensos sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais.
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência

As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31'
de março.

— Os Suplementos as ed14
çÕes dos órgãos oficiais s6
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da aas.
sinatura.

— Os pedidos de assinattak
eas de servidores devem ses
encaminhados com comprovam,.
te de sua situação funciona3,

Remessa de Valores
A remessa de valores devera

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favos
do Tesoureiro do Departameaa
to de Imprensa Nacional, acoin.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua apitcação

noa.*

da DEP exarado nas fls. 22 do Pro-
cesso n9 DNER 44.689-73.

NO 184 — A Minuta do Projeto Final
das Variantes da Serra do Azeite e da
Serra Pelada., Rodovia BR. 116 — SP,
trecho Curitiba-Rio Azeite, conforme
parecer técnico da DEP exarado nas
fls. 33 do Processo DNER n0 48,891
de 1974.

140 185 — O Projeto Final da Rodo-
via BR. 116-392, trecho Avenidas Por-
tuárias do Superparto do Rio Grande
conforme pacecer técnico da DEP
exarado nas fls. 139 e In' do PrOCe850
DNER, n9 10.206-74.

149 180 — Projeto geometrico (ramal
ferroviário antieconómico) Rodovia
AL. 202, trecho Delmiro Gouveia-
Piranhas Est. 2.164 a 2.204 numa
autensão de 800 m conforme parecer
talenico da DEP exarado nas 1Is. 11
do Processo pNER n9 36.212-74.

Eia 11 de novembro de 1974

sentido do Ramal Palmeira dos índios.
Maceió, conforme parecer técnico da
DEP exarado nas fiz. 4 do Processo
DNER re? 50.027-74.

Em 10 de novembro de 1974

No 190 — Projeto Geométrico das
pistas laterais, Rodovia BR. 316-230,
trecho Picos-MOrals — estacas O a
375 numa extensão de 7.500 xn, con-
forme parecer técnico da DEP exarado
nas fls. 20 e 20v do Processo DNER
n" 42 .509-74.

— A impressão definitiva do
Projeto Final de Engenharia Rodovia
BR. 277, trecho Curitiba-Campo Lar-
go, Lote 250.1 e 250.2, conforme pare-
cer técnico da DEP exarado nas fls. 60
do Processo 110 32.806-74.

nas lis. 21. do Processo DNER número
443.738-73.

Em 3 de dezembro de 1974
140 198 — Projeto Geométrico da

Rodovia BR. 153-RS-SC, trecho Ere-
chim-União da Vitória, aubtrecho 1 —
Lote 108-01, Variante entre as estacas
2151 +. 7,81 (= TS da linha Geral)
— 2227 -1- 19,14 = 2225 + 13,44, numa
extensão de 1.531,33 m, conforme pa-
recer técnico da DEP exarado nas fls.
14 do Processo DNER. n7 630.239-74.

Edi/son de Freitas Queiroz.

nico da DEP, exarado nas fls. 41v e
42 do Processo DNEP, n7 '733.531-74.

NO 179 — Projeto Geométrieo
Rodovia BR. 222, trecho Santa Luzia-
.Açailándia (km O — km 61) entre as
estacas 2.210 — 2.390 + 12,97 = 6.612
+ 9,50; 6.642 a= 9,50 — 6.671 (aces-
so): 3.455 — 4.717 + 15,60 = 5.000
— 6.042 4. 0,50, conforme parecer téc-
nico da DEP exarado nas fls. 4 do
Processo DNER n9 15.028-74.

Em G de novembro de 1971

N7 180 — Extinguir o Grupo de
Trabalho . constituído pela Portaria
n7 114, de 30-5-72, composto pelos ser-
vidores Engenheira Clery Silva Tei-
xei ra de Freitas, matricula número
1.992.125 Engenheiro Nelson Cesar
de Almeida, matricula n7 1.800 e Do-
cumentalista Maria Ignez Maranhão
Gomes Ferreira, matrícula número
2. 031.231, uma vez que o seu objetivo
foi atingido com a publicação cio livro
‘‘).---itinoa da Viação" — Evolucão
tórica (1003 — 1973) 11/IP/CRT, no
princípio do corrente exercício.

Em '7 de novembro de 1074
N7 181 — A minuta do projeto final

do engenharia da Rodovia BR. 423
— PE, trecho Garanhuns-Paolo Afon-
so, conforme parecer técnico da DEP
exarado nas fls. 8 do Processo /Viam-
c° 41.660-74.

Em 8 de novembro de 1974
NO 182 — Projeto Geométrico da

Rodovia BR. 163, trecho Cachimbo-
Santarém: subtrecho Acesso da BR.
163 km 793 ao Aeroporto Novo do Ca-
chimbo — est. 0-635 3,15 numa ex-
tensão 12.703.15 m conforme parecer
técnico da DEP exarado noa fls. 3 e 4
do Processo DNER n 9 47.167-74.

149 183 — A impressão definitiva do
Estudo de Trechos Urbanos cie Belo
liorizonto INAG, Rodovia BR,.
010/135/202/381 — MG, trecho Belo
Eorizonte, conforme parecer técnico

147 107 — O projeto do Muro eni
Gabiões para contenção da saia do
aterro no encontro da Ponte sobre
Córrego Pocuf, Rodovia BR. 385 —
MG, trecho Montes Claros-Pirapoea,
Lote 157,9 km 12,50, conforme parecer
técnico da DEP exarado nas fls. 34
do Processo DNER n7 49.233-73.

Era 12 de novembro de 1974
147 188 — Projete Final de Engenha-

ria, Rodovia BR. 251, trecho Montes-
Claros-Coração de Jesus, Rio São
Francisco conforme parecer técnico da
DEP exarado nas fls. 45 do Processo
DNER n9 27.786-73.

Em 13 de novembro de 1974

O Girador do Acesso a Maceió, Ore.
cho entre as estacas 1.063	 6	 18,0
e 1.050 = 20,0 no sentido do ramal
Maceió-Recife, entre as estacaa 1.050
= 26 a 37 + 15,0 na sentido do ramal
Recife-Palmeira db:s índios, e entre as
estacaa 39,0 -I- 5,0 a 51. -I. 5,00, no

Divisão de Material

APLICACAO DE PENALIDADE
O Chefe da Divisão de Material,

N9 102 — Projeto Geométrico. Rodo- ¡tendo em vista o disposto na Portaria
via BR,. 130-PI. trecho Gilbués Cor- DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral, e o
rente — Divisa PI-BA subtrecho Gil- constante do Processo n 9 41.551-'74,

resolve aplicar à firma Guaipa Equi-
pamentos Elétricos Ltda., situada a
Rua Ana Neri, 390, nesta cidade a
multa de Cr$ 197,40 (cento e noventa
e sete cruzeiros e quarenta centavos)
por ter eido ultrapassado era 7 dias

bués — Rio Gurguéla numa extensa()
de 22.773,70 ia, conforme parecer téc-
nico da DEP exarado nas fls. 7 do
Proceseo DNER n7 16.913-74.

Em 2() do novembro de 1974

N:' 193 — A minuta cio Projeto Final ateis o prazo de entrega estabelecido
de Engenharia à, exceção dos obras da na Nota de Empenho n9 4.691-74.
arte especiois, Rodovia BR. 116-CE, Deste ato caberá recurso dirigido ao
trecho Fortaleza-Messejana, conforme	 Diretor-Geral do DNER dentro
parecer técnico da DEP exarado nas dos 15 (quinze) diaa s.vibseqüentes
fls. 2v do Processo DNER n9 50.042 esta	 bl', nu icem.
de 1974. Entretanto, o interessado nerderã o

Ina 22 de novembro de 1974 direito a recorrei', se não for recolhido

147 194 — Projeto de pontilhões so- o valor citado à Tesouraria do DNER
bre a Galeria da rua General Salue- dentro do prazo estabelecido, sujei-
tiano Rodovia BR 116 trecho Porto tando-se nesse caso, a cobrança Judi-
Alegre — São Leopoldo, conforme pa-
recer técnico tia DEP exarado nas fls.
54v do Processo DNER n7 29.783-74.

Era 28 de novembro de 1974

No 197 — Projeto Final, Rodovia
BR. 158, trecho Acesso Norte Julio de
Castilhos — BR. 158 km O — 2,5, con-
forme parecer técnico da DEP exarado

dal.
Rio de Janeiro, 11 de novembro de

1974. — Pedro Junqueira Ferrar.

APLICACA0 DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de Material,
tendo eia vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral, e o

DOCUMENTO ILEGÍVEL



Deste ato caberá. recurso dirleido eu/
Sr. Diretor-Geral do DNER. dentro
dos 15 ((mime) dias subsequentes a
esta publiesçao.	 •

Entretanto, o interessado perdera o
direito a recorrer, se na,o for recalhido
o valor citado à Tesouraria do DNER!
dentro- do prazo estabelecido, sujei-
tando-se nesse caso, :1. robranee

Rio cie Janeiro, 18 de novembro de
1974. — Pedro Junqueira Ferrar.

69 Distrito Rodoviário Federal

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
'

O Chefe do Sexto Distrito Rodoviá-
rio Federal, usando das atrionlções
que ihe confere o item VIII, 5? ar-

ter Regimento do DNER
apresacto pelo Decrete ir ca. í.3,
ad-3-71, resolve:

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de Material,
tendo em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral, e o
constante do Processo n9 30.535-74,
resolve aplicar à firma Madeiras Prata
Formosa Ltda., situada á Rua General
Bruce, '72, nesta cidade a multa de
Cr$ 164,40 (cento e sessenta e quatro
cruzeiros e quarenta centavos), uor ter
sido ultrapassado em 5 dias 'ateis o
prazo de enteega estabelecido na Nota
de Empenho na 2.844-74.

Deste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perdera o
direito a recorrer, se na,o for recolhido
o valor citado à Tesouraria do DNER
dentro do prazo estabelecido, snOd-
tando-se nesse caso, a cobrança Judi-
cial.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1974. — Pedro Junqueira Ferrar,

6.314	 Dispensei- Ruberto
—deus ;iam ri me. Enstenhairo

nisei 22, matricula na Ima p:íi
tencente au Quadro de Pessoal oeste
Ausartpoa, do cargo de confiança de
Coce da Residência 	 do Dieteito
Rodoviário Federal.

DI9 6.315 — Designar Ahnir de Al-
buquerque. Monteiro, Engenheiro ui-
ves az, matricula n9 1.041.02, perten-
cente ao Quadro de Pessoal cies,,e, Att-
taequia, para ocupar o cerao de con-
fiança de Chefe de Resinences
acata 67 Distrito Rodoviário federal,
cone a gradficação mensal cie
Cr$ 064,00 (novecentos e sessenta e
quatro cruzeiros), de acordo com a
toseiacia goatificaçoes, aprovada. pelo
Decreto n9 70.503, cio 12 de meio de
1972, publicada no Diário Oficial da
-Unam, de 15-5-72, reajustada pelo
Decreto-lei ri9 1,313, de 28-2-74 e de
conformidade com a Portaria do M.T.
n7 312. de 21-2-74, publicada no Diário
Oficial da União, de 28 de maio de
1974. — Adhemar Ribeiro da ..S'Rva.

10q Distrito Rodoviário Federal

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de Material,
tendo em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral, e o
constante do Processa riC 32.803-74,
resolve aplicar à firma Madeiras Praia
Formosa Ltda., nesta cidade a multa
cia Cr$ 586,00 (quinhentos e oitenta e
Seis cruzeiros), por ter sido ultrapas-
sado em. 10 dias úteis o prazo de en-
trega estabel ecido na Nota de Empe-
nho 119 3.191-74.

Deste ato c s berá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER dentro
dos 15 (nuinze) ditas subseqüentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrer, se não for recrilhi,ao
o valor citedo à Tesouraria do DNER
dentro do prazo estabelecido, sujei-
tando-se nesse caeo, a cobrsnea Judi-
cial.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de Material,
tendo em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral, e o
constante do Processo n9 37.983-74
resolve aplicar à firma Ateller
Nfetalogromia Singra Ltda., situada à
Rua Vitor Meireles, n9 391, nesta ci-
dade a multa de Cr$ 1.008,33 (hum
mil, oito cruzeiros e trinta e três cen-
tavos), por ter sido ultrapasatio
30 dias úteis o- prazo de entrega esta-
belecido na Nota de Empenho núme-
ro 4.171-74.

.t-ORTARIA 149 10.075, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Chefe do 10 9 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
contem o itens VIII do artigo 116 do
Regimento aprovado pelo Decreto mi -
mero 68.423 de 25 de março de 1971,
reeolve.

— Dispensar o Engenheiro nivel- 21
Vinicius João Gomas Pinto, matricula
n7 2.121.543, pertencente no Quadro
de Pessoal desta Autarquia, do cargo
de confiança de Adjunto símbolo 1-F
do 107 DRP com a gratificação mensal
de Cr$ 934,00 de acordo com o Decreto
na 64.778 de 3 de julho de 1969 e a
tabela de gratificação aprovada pela
Portei-is MT n 7 312-74, publicada no
Diário Oficial de 28 de maio de .1974.

II — Designar o Engenheiro nível 21
Vinicaus João Gomes Pinto, matricula

2.121.543, pertencente ao Quadro
e Pessoal desta Autarquia, para
cupsr o cargo de confiança de Chefe

do Serviço de Obras, símbolo 1-F no
109 DRIs cone a gratificação mensal
de Cr$ 964,00 (novecentos e sessenta
e quatro cruzeiros) de acordo com a

de gratificações, aprovada pelo
Decreto nk"/0.503, cie 12 de maio de-
1972, publicada no Diário Oficial da
União, de 15-5-72, reajustada pelo
Decreto-lei n9 1.313, de 28-2-74 e de
conformidade com a Portaria do M.T.
n9 312, de 21-2-74, publicada no Diana
Oficial da União de 28 de maio de
1974. — Ney Nunes de Oliveira Fortes,

PORTARIA N9 10.076, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1974

O Chefe do 109 Distrito Rodoviário
ederal, usando da atribuição que lhe
onfere o item VIII do artigo 116 do

Rio de Janeiro. 18 cie neve/obro de
1974. — Pedro Junqueira Ferra%	 o

Deste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER dentro
dos 15 -(quinze) dias subseqüentes a P
esta publicação.

constante do Processo n9 39.440-74,
tresoive eplicer à firma Impar — Co-
mercio e Representaeoca Ltda., sito I-
da à Rua Teefilo Cdoni, 144, Loja, r
andar, nesta cidade a multa oe 	
-Cr$ 148,50 (cento e quarenta e cato
cruzeiros e cinqüenta centavos) por
ter sido idtraoassedo em 22 diss Otels
o Prazo de entrega estabelecido na
Nota dr liampetaho na 4.267-74.

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrer, se não for recolhido

ics valor citado a Tesouraria, de alua
dentro do prazo eatabelecioo, sujo.-
tendo-se nesse coso, o c;obrenea Judie

• ciel.
; Rio de Janeiro. la de YijVtJA,..)10
; 1974. — Pedro Junqueieu Ferraz.
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[Estudos a Projetos, do Serviço de Pia-
!alijamento, do ,2" Distrito Retleeleoo
; Federal, a panir de ita2-73, ren aoesea
(Meneia do fOleeltrnmú o de seu tisdee,

/Eng enheiro Wilson Edosi Pimenta maa
/ raiada! 1•1? 2.034.637. ne daio em ode-
;remia.

Ira 12.183 — Designar Alvaro Rema',
Engenheiro. nível 22, matricula nemea

Ira 2.0e7.519, pertencente eo Qeerir0
; de Pessoal desta Autarquia, lora
ocupes o cargo de Confiança de Plano
de Seção de Estudos e Projetos do
Servieo Planolemento, cio 12' 1)i°3neto Recloviadlo Padreei, com a :areie-

diceesto meneei de era 795,00 ised-Ssee
-os e nove-sito e cinco prezamos), da

acorde com a tabela de
aprovada pelo Devoto n7 ao.aos de
12 de mala de 1072. nubliesti., no
Diar‘o Oficial de 10-5-72, roa:ia-eia21
pele Darecto-lei n 1.313, ele 2e -•• -"4 •
e de sonformadade cone a Portard ta)

na' 312, cl*,	 ímtblicee:,
oldric Oficia l. da Upiao	 ae cie aedo-
&	 End ;,contf , r urro•

MINISTÉRIO
DA AeRicul -ruRA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE ARMAZENAMENTO

Ate da reunido da Direita-1u da Companhia sra.,,,tidra da irmo :atamentoCISRAZRM	 rroli,ativ r.171 14-10-74

Aos quatoize dies do mos de outubro do ano de mil novecentos e
setenta e quer/o, as 15:00 (quinze) horas, no telinto andar cio polacio doDesenvolvimento, na cidade de Brasília. Distrito Federal, com a presençados senhores: Dr. Ruy Neves Ribas, Diretor Presidente; Dr. Luiz CatarLoureiro de Azeredo ; Diretor Financeiro, e Dr. Joaquim Midler Pelontode Azevedo, Diretor de Operações, realioeu-se a trigésima-ueinta reuniãode Diretoria. Declarada aberta a sessão pelo S e . Diretor Presidente, foilida e aprovada a ato da sessão anterior, realizada em 7-10-7-1. Inicioudo
os trabalhos, a Diretoria homologou o eherturo, das seguintes unidade
armazenadoras, que estão sendo operadas no Estado de Goiás. conforme .
os dados constantes no processo n7 C.935-74: Rio Verde — código 207.402— Av. nernardo &sino, ti44; Parati:1a — código 207.409 — Av, SãoDominoos, s/n9 ; Palmeiras de Goiás — código 207.410 — Av. São atua81119 ; Qiracanjuba	 codiao 207.411 — Rua daS Lages, s/r).9 ; ;Quirinopelle
— código 207.555 — Av. Garibaldi Teixeira, sair: Santa Helena — código
207.553 — Av. Cibrazem, sana Vila Pedrolina; Golanésia 	 código-000.004— Av. Contorno — :madres n9" 30Ge308; Pontelina 	 códigos 200.064 —Praça Justo Mestalhães,	 Morri/Moa — cricliao na 207.562 — Ar.
.sna — Setor Oeste; Itamot — rádio() O17,592 —Rodovia 00-4, sm9; Golania.
— código 207.554 '— 67. n9 626, Vila Nova; Ara guaina — códi go 207.412
- Av. Goiás. em'. E, nada mais havendo a tratar, às 17:00 (dezessete)

horas. o Sr. Direto- Presidente encenou os trabalhos da reunião, da miai
foi lavrada a oresente ata, oue vai assinada pelos Senhores Diretnres e nor
mim, Gilda Gonealves Cruz, Secretário da Diretoria, que a recuei. E a
presente cópia fiel e autêntico da te. cie reunião da Diretoria de 14-10-74,— Gilda Gonçalves ernr.

Ata da Iteunião de Diretoria da Companhia BraW leira mIe Anná:.(:ntIMPnto
CISIMZEM — realizada em 21-11-74

Aos vinte e um dias do illéS de novembro do sino de mil novecentos e
setenta e quatro, as 1,0:00 (dez) heras, no ciainto andar do Palácio do
Desenvolvimento, na cidade do Brandia. Distrito Federal, com a presença
cios senhores: Dr. Rua Neves Ribas, Diretor Presidente; Dr. Luiz Casar
Loureiro de Azeredo, Diretor Financeiro; e Dr. Joaquim Müller. Peixoto
de Azevedo, Di retor de Onerações, realizou-se a quadraaésima reunião da
Diretoria. Declareda aberta a sessão pelo Sr. Diretor Presidente, foi lida
a aprovada a ata da sessão anterior, realizada em 11-11-74. O Sr. Diretor
de Operacões apresentou, após, o estudo proposto nela Comissão Perma-
nente de Tarifas — constante da Ca -d30, de 18-11-74 — de reajustamentoda tarife, de. Red e do Armazéns e Silos, nue foi aprovada pela Diretoria,
com vigência a partir de primeiro de janeiro de 1975. E, nada mais
havendo a trotar, às 12:00 (doze) horas. o Sr. Diretor Presidente encerrouos trabalhos da reunião, da qual foi lavrada a presente ata, eme vai anta
nada pelos Senhores Diretores e por mim, Gilda Gonçalves Cruz, Secrea
tárin da Diretoria, que a redigi. E a presente cópia fiel e autêntica,extraída do livro de atas da Co:maioria Brasileira de ArmazenamentoCIBR,AZEM. — Gilda Gonçalves Ceur.

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAS

CERTIDãO

Certifico que a primeira via deste documento, tor despacho do Prado_dente da JCDF, nesta data, foi arquivada sob o nv 92.
Brasília, 3 de dezembro de 1974. — Pauto Henrique Goines da Cruai,Secretário-Geral Substituto.

i
leetelmento aprovado pelo Decreto nú-
mero 63.422 de 21 da ma rço de Me
restem:

Dispensa s	 Desenhei-rei rije , 1 ''1,
difinicnie Joao Goinc.3 Pin to, oleiras do
'na 2.121 ela. liertencente ao Qn.eio
de Ressoei oeste Autarquia rk :substi-
tuto do Chefe cio Serviço de °Oras do
107 DRIT . Ney Nunes de Olirlra
Pcvt.

122 Distrito Rodoviário Federal

PORTARIAS DE $ DE NOVEITRRO
DE 1974

O Chefe do 12 9 Distrito Rodoviário
Federei, usando das atribuições que
lhe confere o item VIII, do arilen 116do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 6:3.423, ris 22-2-71, resolve:

12.182 — Declarar' vago o cargo
cia confiença de Chefe da Seção de

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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COMPAREM EflASILDIDA OH ARMA VNANWN O

*CIDNAZD.M
A R

eanzeRn	 sit.ns.

vIGENCIA	 A	 PARTIR Df	 1° DE	 JANEIRO

00	 1.970, EM TODO O RAIO, •E X C E: r o o

ESTADO DA GUANABARA.

,A1111/12ENA4EN

Armatenageszo MI 80 ent/444 4 nubÉrquent04.
por e48 OU 14400 de

DI5CRIMINAÇA0	 Cr$.

7ABEIA * 

CEREAIS, IPCMMINOSAS. CRROS, FAIND:OS, 'ARMAS 31

Z.WW

TIPO DUSCNIÇA0	 DO 'SERVIÇO Cr$,
01.........	 -..............
mApeágo A	 ard.i, por i2e0 9,10

Mv ,.. a dtic,Wio do depo+Itiato In,/u
VttrttA ir.; c ,..i	 - tT tek 110 Pe 3,4	 ed“M

TA . r,QC 'AÇU. 0,10
......

Jimple;:, em balança noval por
soco. 0,19

PR:Au - Av41 .;a, balança rodoviéria, por Notou
N;44/, para toreelios. t$.00

. Balsaça rodovi:ilia, per ba/ançoda, p4
74 d.,ra3itMne. 5,00—...........-.

POLVILIWq!.;4£0 Neventivn ,nle rifado do SOMO dIal.P07
saco. 9,10

reino/ ou Incluip,7 11 •	 .4 d3 sacarla	 substitut.
da	 (na) r g'20,' ; 1,,-! ,	 ,:.-,rto de peso.	 Coari!

RELWAQUL ra› por 44t ,J.	 . 0,23

As tweIS iciza ia° Incluen	 o* seja, atr36 cobrado, 1 part.
441 13~84113 71eceS3avi48 a total exectço do ZerVIÇO.

en 571C0 42? atê 48 kg ..)11 fraçã,,
* seguro do I/1.003
• ad-valorem 1/1.000

• e grane/, ' por tonelada ou fração
• auguro do 1/1.000
• ad-vIloreu 1/1.000

toun;_aa

12,00

11PC opseDIÇA0	 DO	 SURV1Çe

Avulsade Je terminacéo do Porceataal do
umdade, peso especifico 9/amostra.

...............~~1...~
Drt.

AMIDO

...........................--

CLASSIFICAM Avulsa +, cereais, por •./Qiitri 4,00

YR8-11MTUA ou Una
60 DR PRC-IIMPaza

Do carcela o Brios 1ogum1nosos c/acerto
de peso e costura, inclusivo classifica
ção, poI saco de atg 60 kg. MO

LIMAM
De C484314 o pios leguminosos c/acerto
do peso e costura, incles .lw clesJIfien
çío, por saco de até 60 kg.

—...--.
1;00

4BCAMI

amm.~.~................

. ALVO 181 de vaidade, com acerto de 	 pe
ao e costura, por saco do atS 60 kg.

•	 acima de UI, por ponté.	 •
MO
040

3311,11RUD	 •

. Em mercadorias depositadas ao armarIm
incluindo 21 polvilbamento	 provi:tal

vo, por saco do atS 60 kg.
. A donleillo .. o valer previste teima,

•	 acrescido de orçamento.

0.40

60

ACERTO DO PESO Soa reensaquo, por saco

......

0,10

bliNESICIANBRTe

. De arroz eu casca, despejada c/ 	 polj,
monto, acerto da pcza e mitur3,	 por

saco.
. De erre: eu casca despejada, soa poli

mento, coa acerto do poso e	 costura,
por saco.

3.60

2,50

4P878118
.2a toca de Saco ou saco rasgado, 	 sobre
es rolam, trabalhados. incluindo 	 In
benta. 040

Culto d,) pes;oal ao preço do dia
	 I ilde

obaervaçées

311RVIÇO3 COWLE:E.tiTARE3

TIPO DESCRIÇA0 DO	 SERVIÇO TARIFA
.

AdEdINISTRAÇXO Sobre o valor desembolsado
.

201

E14I5510 DE WARRANT Por titulo, em Cr$. 30010

EXPDDIENTE
—

Por optrovio, em Cr$.
11

240

•

effinssie DD PUMA
maNc/AEN CONTA

As contas referentes nos debito, do mor
cadorias e/eu_preStaçlio do servIçqa cor
relates deveras ser pagas ate o	 ultimo
diz, iitil do In') de eritasio da	 xaspectl
va neta sen.prajufao de restrvor-le	 a
CIBRAZEU, o direito de cabra-Ias a	 ea
tr!da da mercadoria	 ou	 imedlatamento
avos a prostaçio de serviço a que a mu.
ma so referir.
Caso no tenham sido liquidadas até	 a
data dça seus vencirntos,	 a	 CISMEM
cobrara una eorlis .Ao quo incidtri sabre
os respectivos saldos devedores.

,...........~.

.	 20

tootazoos. peou 03 SERVIW

116W4R
. Resultado por requillçéo do &montante, peado eoltide

os reapoctivos laudo. ou atestados, apenas guindo estes JOrarea40l.

forem exigidos.

CLASSINICACX0

..'noallzado por requialçéo do depositante, arado emitidos
os respectivos laudo, ou atestados, apenas quando estes documentos
forem exigidoS.

pot-tonta, REPASSE 
iampoi,A rEcAGen

.1:acoutados pela MAM.% dispoolo a ima do maquialfrie
equipamento prdprio para a acta executa*. Tratando-na de atereedelig

a gramei, a rammer:4o do carriço teve basear-se no custo de tonel'
da, coto unidade lasica. O crItirrlo para o calculo :seri o resultado
do multiplicação da tarifa do serviço pua 00 kg taocasem gi/o0 Ft*,
ilorroto) por 10.

itzu CO

• Para os serviços de ;nono, tt domicilio, ratlft strC
acrescida dos seguintoo custos a titulo do orçamental
• distancia do local. dispIndlo por km, solírios, diérla* de motora

tal * *trabalhador:ha. aulautençZo do veiculo a se4.4epT,CII04.4;.044

040

8,00

aRonD/03 DICAS" Ni) INCIO100S NA /AULA °Ie'

• 12 0 7 suar° quadrado (m2) ou fraçU de	 espaço
ocupado
• seguro de 1/1.00o

ad.valorem 2/1.000

SERVIÇOS

BRAÇAMM
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ACERTO Ni Ra

- racial a utilizatio do barbante e a costura do fethareii.
tu.

• lit'ffltlu (.1P5.149TA

Cobrança resistida sobre o total do sarros ela Casca leva
do a benenclo. O depositante detcruirsra o tipo de ..oparac,rw pretcn
tilda no beneficiamento. podendo assistir enrolamento, ou por propos
to, toda a opondo, avaliando sou undieeoto

PP.§~

- soa feita prèvia o obriotoriamento, toda voa que nele!.
sírio a movimentação. da mercadoria do veiculo a pilha o vie.o-vorta •
e:obrando-se apenas sobro os volumes efceivamonte costurados.

KAItcago

- Peita toda' vez. a Bold?. da 5.,,radoria, por solicitagio
do depoultante."'

atinTints •

- Devora sor precedida do Xequisição expressa do depositan.
te, na qual devera determinar as quantidades do cada loto,destinadaa
a aistura. A cobrança sori sobro a quantidado o peso dos diversos vs
lumes levados a misturai o não sobte e resultado da operação,

oura coorago, inclusivo entrada ou.saida, eurIndtr ofotpo
do peio cloonsm.

: Toda vez quer a CIBRAZ114 julsar justlficadanonto	 coava
-utente i oxccução do serviço

rutt.20 1. ou IN5AQH

» Procedido do autoritaçáo do depouitonte, sorri pollado a
sacaria oubstituida o a que for utilizada, A socaria substituida de
vorá' ser retirada do armaram oar cinco dias sob perta do sor Igtoada,
coa conlaquonro pagamento do araaaruegeo.

PM% •

••uusto do pessoa/ ao prece do dia, necessário a proses
ção da serviço, acrescendo-se o valor derte custo a Smportincia cor
re.ptindente a 101 do valor apurado, a titulo do administraÇãO".

• Compreendo-se custo do pessoal .0 ..proço  do di a, O valor
total apurado na prestação do serviço, uu seja, s olgrios.eneargoa as
ciais, horas oxtras, preço pago no:: by çm,;stra ,., etc.

grraos NAct TARIFATIOS

• Serão cobrados oe contOrmidede •eIII is eonvono6os entro
a, partos. mediante previa consulta a Soda.

Ast4INISTRAÇãO

• - Quando a CIBRAZBM efetuar a adoinistraao do • movimento
de carga (rdio-de-obra, brzçagem, etc.), hcm como todo desembolso it
qualquer titulo financiando o pagamento, taxa & dorida.

	

cpaltsgo	 PI:leMANENCIA 1314 CONTA

nata* dispoeiçaes alio ao apitema aos ainantiamonto8 do
Coreano (nOP o ACV). hes coso a entidades fitnntrinicas.

CONIIIVIPS GERAIS

01 - Com relação ao seguro das rercailorias, a Cl/SM/194 G responsível
apenas pelo valor declarado no Certificado de nopOsito•
A pedido do depositante, a CIBP.A213( pateei, devido a oscilatio
do valor da mercadoria já estocada, emitir outra dOetuaentação
coe o novo valor.

OZ i torminantenento vedado o armareis:Ame,/ o cie produtos e mercado
rias sujeitas a combustão capem-sã:roa (k. 4' ter egireICO que pra.
oleio decomposição com liboração de color, a não ser as do pro
;loção agricola sujeitas a. classitlea& PrCria coisa j uta, sisa
o al godão em caroço ou resma, dadas como em condiçãos normais
do armazonareento.

LO3 A CIDEATBM se reserva no greite do se isentar da perda dolosa'
' dos grãos armazenados, em s acos ou a emol. . °O dOcerrOaCia do-jaaausoio o período do aramosaaanto do Produto.,"

04 - A poikt.-ag r$Vokleve ccio medida de preveução, e4 p,:tet•itt144.
ao quebra do 11 nos primoiros 6 meses ou fração e 0 . 11 1,sTa
da sere54:4 correspondente, ou fração.

OS • A cobrança do serviço do secagem e/ou prã-liaye ra. Incide .obra
o pese	 cortai despojado sias rsoctds•

- As ,	 ,7,-Iit,re5a, secagem, emulo v	 ,vro,,zsp.

rjv In.lued a u.ic,-dt5-41,ra, isto d, serio cobradas tra bra;
r , c,.-	 z, total- enecução dos serviços, ao cuSto 	 do

"3 , erc	 4",	 10t r. titulo do administração.

O' - A CtattAuti não ASSU4s:. re:ip„esabilidado paios danos ocorridos *0
• pud,r	 Edital i'vd, re:: i t utt ct la scr,,:m1 do et-Tc-ai-5 dOSti.n81103

a sementes, permitinik, todavia, a intervenancla Fermente do
tren I co das partes interessadas durante a execucito da operaç ia
que piete- nd+r nrsto sortida, nas, sob sua exclusiva responsabi

da secagem referente ao alu
dido p-

05 - O valor da mercadoria para efeito da cobrança do "4d-calorosa .' o
i'seaure", aor it' o do documento fiscal que acompanhar a aromada
ria para deeasito, ei ie outro documento oito oueaainhar o loto
da ro ri- a ort"idi, SUplatir.amer te, o da cotat no 10051 •pa
rd mercadoria da e,^soa espácie, lati dos demais documentos pert4
acates ao !,eadra, quando o produto PI estiver armazenado.

09 .• A CllikAILM na° aceito depSsito da &tubos o sal que não ostenta
olnb11.121dOS eis sacaria de ulastico resistente o . nos casos em que
não ros e.t.a estrados suficientes e/ou galpães pri.:prios para o -
Seu Te C -bieento.

10 O rani° resulvente do beneficiamento de arroz, fica pertence
-do r.	 isto reg projurro de. conrençrto com o depositas
te. Pretoadendu este utilisar-so do referido farelo, ser	 us;
alente o acresciam do preço do faseio no custo do serviço.

11 A sol‘ri. ttCsdearia, raiem:reto de serviço do beneficiamento, da
vora Ser retirada do annrC7m atei 5 dias tipis o serviço, sob pis.
as de ver loterde, cem o consequente pagamento da anaszonagets.

12 * -A	 'et hipZitt.re alt:taa efetuara liga áo	 leguminosas
rojo, etc.), de safras diforentcs.

1.3	 te.-;».r.:!.K hão e.oroara trunque de mercadorias era sada4a us&
da c!-ntendo "marca repfstrada" do produto da "resma espãolo • do
tem arco. ral*0 arejo stitopIanda a inutilização da manca	 Ori.

14	 Crvidinbt poderii anotar cia setti registros, os potes do outras
-

balz,eça , 'cana entanto, responsabilizes-se pelos mesmos.

XS As co.c , eorees depositadas serão seguradas direta o exclusiva
mate pela ÇIIikAzEM.

16 - Ver/lousa mercadoria soai entrevo sem que antes. sejam pagas_ as
taxas o demais despesas a que estejam sujeitas.

17 Os CaP03 omissos serão solvidos pela Administração da Cl%
SN. nos ternos da legislação que regula o seu funcionamento.

COMPANIIT.A bleklidilliA 1MI ARMAISSIANTO
..CIBAAT/314.

r ARI	 A 8

)1P4d7 A n nmos.

ViOncia a partir do 1.9 do
janeiro do 1975, no Datado
da Guanabara.

clunnAMRA

nnscupo DAS TARIFAS

TARIPA bis AklbUTSAGIls1 A MEIO AMOU ira • VOLUMES ATft 60 KC
gRVIÇOS lie AlalAZI.NAra ! ,11 O CORRELATO5 PS CEREAIS E LPCUNINOSAS

Cr$.)

ITCM	 DISCEIMINAÇXO

01

cobrança mensal. Pão Lavrado adieto de perrodo,cos
preendvndo assietincia permanente da sacaria,acresei
dos do "d-valorom" de 2/1.000 o seguro de 1/1.000..
nTeirliC0 CO)4 Lano:VOS PLÁSTICOS TI TOLVILIIAMENTO na-
unn INMENO.

zAn11,4
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0,10'

150,00

120,00

0,05

2,00

0,10

ITFM

en ,tercadorlos depositadas em nossas uaidades ja
incluindo o seguro ococeoe..erao.00.9e..a.e.owoope...

03 .EXFURCO COM TDNOCS PI.XSTIcon powenDp!:

- em firmas localizadas na Cuanabara, com polvilha
monto imediato e.......e.o..eo - ocepe.ocooefoneopp000e

04 TAXA MÍNIMA DE EM,URGO

- a taxa mini.a a ser Cobrada no serviço do expurgo.—
OS AigLISH	

-

- quando necessaria 2. >terminação do c/omentos qui
nicos (qoalit:-tivos o quantitativos) indispensaveis
para classificação do produto. Por loto 0000eow00000

06 CLASSIFICAM

- (quando solicitado o laudo) compreendondo dotar
minação do teor do umidade, laudo o qualificação do
produto. Cobrança sempro sobro o total do loto .....

07 DENEP/CIO

^ COM polimento, acarto do Naco-costura da sacaria
o braçagens Opooeeeeoe00000n0000p00000e000aeos000e.

08	 ,EENSAQUE

- compreendendo costura da sacaria (exceto braçagem)

DISCEIP/AçãO

TARIFAS ES.D.FCIATS

D L:COIM E :AÇ ÃO

01 ALHO - ADMA2ENAOFM 1111 AL
- para CPCX35 do 10 kg cada 4. seguro contra
1/1.000 sobre o valor da nercadoria 	  Cr,.

02 VIDROS - APMA7MGEM tr:SAT,
- para caixas do 70 kg ceda 4- seguro contra- fogo de
1/1.000 sobro o valor 4. nercadria 	 Cr$.

Logo de

FE RAGEXS DD CAMINHOES

TARIFA

0,20
tegu

to)

1,00 )
(: sega
ao)

Cr,$'

As, taxas acusa tão incluem a não-d_ . obra, ou seja, serão cobradas
a parto as braçagens oecessarias a total execução do serviço.

09 ADMINISTRAM

- cobrança obrigateria na sarda das mercadorias de
nossos armasens wee.o.0 00llonoe..leowewee000poo.o £X$0

10 EMISSA0 DE TITDLOS'

- para cada '"Warrant" emitido =nono do cliente.Cr$
21 BRAÇAGEM

- "Custo do pessoal ao preço do dia, nocessario	 a
prestação do serviço, acrescerdo-se o valor 	 deste
custo a importância correspondente a 101 do 	 valor
apurado, a titulo de administração".

Compreende-se custo do pessoal ao preço do dia, o
valor total apurado na prestação do serviço,ou seja,
salarias, encargos sociais, horas extras, preço pago
aos braçagistas, etc aaaaaa .opooNpooecoo.o."eocoacepo

12 comrssAo DE FEDMANLNCIA FM CONTA

as contas referentes aos daitos de	 mereadorias
e/ou prestação de serviços correiatos deverão ser
pugna ata o Ultime dia Ntil do mos do emissão da ter
pectiva nota sem prejuizo de roservar-ao a CIBRAZEM,
o direito de cobra-las a entrada da mercadoria	 ou
imediatamente apas a prestação do serviço a que 	 a
mesma se referir.

Caso não tenham sido liquidadas ata a data dos seus
vencimeatos, a CORA= cobrara uma comissão que ia
cidirã sobro os respectivos saldos devodores .......

pUDIOE2 ciwrn

01,	 oe:olas:':o 20 rogare d:a romadordoo, ci eirrJ,nN	 reapeoll
aaas ¡elo valor decnrado no Certificada do 11,.reaito,
A ',-adido âa deposit:nte, c CnRAZIM rodcwe, devida a ezcila':,1.o.
do odiar da ooweadeoia je. catezada, cz-oltie can:a 	 docuozntaçãO:

O novo valor.

02	 torntrantomcnte vedado o errazenaronto do pradutcs e toron7o
w:as eeitas	 cl:atoza eu da tCOT quirAco que pro
violo Gec;pe:'1 ,̂ 7.o coa libera,-do C.,) calor, a nSo sor as do prodtt

9	 rorieala zujoitas a ela:o:Via:g:ia praAn coro juta, alool
ttls: ,2 em caooço ou raana, dados OC2O cm condição:: norrais ' dl)

,:oo.naointo.

03 A crwArt:1 se WCEOWO no air,:rto e: co izantar da parda ao raso
dos arries armaemadoe, eu sacos co a granel, em decorrUcia do
manueolo o powl'ado do aroncocento ao produto.

04 e, ft ers=1 estabelece cella monda de provençãa, Pr.: percentual do'
queboa do 1% noa prineircs . G rases ou fração e 0,5% rara cada ao.
mastro correspondente, ou fração.

OS - A cobrança do serviço dc :coagem e/ou pr .a-1impua 9 incida Sobro
o peso total do cereal dospojado liso

06 As taxas cobradaa para pre-limpeza, socagcm, expurgo o artazena
golo, não incluem a mão-de-obra, isto e, scrSo cobradas as braça
gens ocensarias a total execução dos serviços, ao custo do "pre
ço do dia", acrescido dos 100 a titulo do ndministraaão.

07 11 CIDRAZEM não assume responsabilande pelos danos ocorridos ao
poder germinativo, rp;ultanto da secagem do cereais destinados 0,1

iecnico das partes interessadas durante a execução da operação/
 permitindo, todavia, a intorveniencia remanent° 	 do

que pretender mesto sentido, mas, sob sua exclusiva xosponsabill,
dado cm rolaçao as consequencias da scene:are-foranto ao aludido,
poder gorminativo.

08 .,. O valor da mercadoria para efeito da cobrança do "ad-valorem" o'
"seguro", sor a o do; documento fiscal quo acompanhar a mercadoria'
para depasito, ou do outro documento que encaminhar o lote 	 da
mercadoria 2. entrada, supletivamente, o da cotação local para
mercadoria da acena ospecie, ou dos demais documentos pertinen
tes ao seguro, quando o produto jã estiver armazenado.

09 e. A CIBRAIE:Inão aceita depOsito de adubos e sal que não ostejaM
embalados co sacaria de.plestico resistente o nos casos em que
mio possua estrados suficientes e/ou galpdes preprios para o'sea
recebimento.

20 O farelo resultante do beneficiamento do arroz, fica pertencendo
2. CIDPAZEM, isto sem pejuizo de convenção COn o depositante.Proi
tendendo esto utilizar-se do referido farelo, sorZ:ludíanto 01
acrescimo do preço do farelo no custo da SOSVIÇO,

22. A sobra do sacz.aria, resultante do serviço de beneficiamento,devo1
rã ser retirada do armaram ate 5 dias ares o serviço, sob pena
de ser loteada, com o consequente pagamento da armazenagem.

12 A Cif:FAZEM, em hipnose alguma efetuara liga de loauminosas Crel
jao, milho, soja, etc.), de safras diferentes.

13 - A CIDRA= não efetuara reensaqua de morcadorias em sacaria usa'
da contendo "marca registrada" do produto da mesma ospecie 	 de
terceiros, salvo sendo autorizada a inutilização da marca fulgi'
mal.

24 A CIDRA:UM /iodora anotar en seus registros, os pesos de outra3!
balanças sem no entanto, responsabilizar-se pelos mesmos.

15 As mercadorias depositadas serão seguradas direta o 	 exclusiva
mente p'ela CIDFLUEN.

16 - Nenhuma mercadoria sere entregue sem que antes sejam papas as ta
.	 nas o decais despesos a que estejam sujeitas.

17	 Os casos omissos serão resolvidos pela Administração da CIBRAZEla,
-	 nos ternos da loaislação que regula o sou funcionamento-

000

ZTEM
/aso.

DISCRIUwaXo

Cl	 - para pesagen até' 5.000 kg (8 toneladas)	 5,00

0,50 ?,

02 - acima de 5.000 Ioro cera acrescido por tonelada ou
fração
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UNIVERSIDADE	 DA EDUCACA
wruRA

Isr? 1.023 - Nos tanino Co 011.
R 27, da Lei 1.711. de 23 <tf enttu-
bro de 1912, demitir o odrvid,ora Na-
nas de Moura Cordeiro do cargo da
Escriturário AF-202-8-A, do QUP,-PP,
da tiFOIG, lotado no Inotdato de
Geo-Ciêne:as, por inassiduidade, ainie
ruela, em, procesoo administrativo.

de Minos Gerais, no uso da oh:bul-
e-9-o coinoricia, pelo dera VIII cio or-
tioto 43 do Estatuto da UPMG, usei-

No 1.024 - Retificar.
1 - Na Portoria,	 G71 de 27 cle

4. Asa Lúcia de Oliveira Moreira,
em vaga, decoITente da arOrriOção de
Feliciano de Farias Coai-410s;

Leia-se:
II - a partir de 30 de setembro

de 1938,
Por merecimento:

concurso de titulas. (Proe. n7
82.307-74. -- niBordo Osório Cisa:-
pino Reitor.
PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO

DE 1914
O Reitor da Universidade Federal

de Minas Girais, no usa da atribui-
ção que lhe confere o art. 43, item
VI. do Estatuto da Univ,,rÉ-idacle,

126R, noinoar Manoel Lopee cio SI-
otiolio para exercer o coroo de Pra-
ot•-tor Titular, Ec-501, d 0 QUP -
DP -.da ITFMG, lotado nu lnetituto
da CiOnelas Exatas por ler • odo opto-
adro em concurso público do titolOS

o pr)3 ao.
N' 1.011 - Nos termos do art. 14,

do Lei ri" 5.539, de 37 de novembro
de 1968. nonrar Ramayana
para exercer o (afogo de Professor Ti-
tular, EC-501. do QUP - PP -
UPMC, lotado no Indituto de CiÉn-
cin% Exatas, per ter sido aprovado em
concurso público de títu los e provais,
- Jarina Mandes Campos,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIA DE 29 DE
. NOVEMBRO DE 1974

Reitor da Universidade Federal da
poiailia„ no uso das atribuições que
lhe confere o art. 29, loira "e", cio
co Estatuto aprovado pelo Decreto a'
65. 001, de 21 de outubro de 1969, re-
solve:

14' 1.176 - Nomear, por acesso,
post modera, de acordo 'som o artigo
12. inciso II, da Lei n" 1.M. de 28
de outubro de 1952, combinado com
o artigo 15. da Lei no a.539. de 27 de
novembro de 1968, e artigo 3° do De-
ereto-lei ir. 465. de 11 de fevereiro
cie 1969, Milton Ribeiro da Costa,
Professor Assistente, Código EC-503,
do Quadro 'Único de Pessoal - Parte

Perro:mento - desta Autarquia, Para
o cargo de Rofessor Adjunto, EC-502,
do niNnto Quadro e Parte, sfloratnio
o presente ato a Partir de 14 de de"
sombra de 1573 (Processo n° 93.729).,
- Humberto Carneiro de Cunha Pló..
brega, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA DE 26 DE
NOVEMERO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte reo Uso do
suas atribuições legais e estatotelios,
e considerando o que consta das
das Resoluções números 100-74 -
CONSUNI e 136-74 - CO1VSEPE,
solve:

121 - Promover da ca.tegoria-
de Protector Assistente para a do
Professor Adjunto, a partir de 1° do
dezembro de 1974, os PrOf:'S.:Oreâ:

Curso de Illedle.oa
901 - Lauro Gonçalves Bezerra.
136 - José Marques de Oliveira
12 - Abre° Marcos
441 - Joaquim Rubens da Cunha.
782 - Acioasto Zacarias Alves do

Souza
983 - EIelde Edna Trigueiro Fone

tes

PORTARIAS DE 10 DE DEortI1ert0
DE 1974

	

O Roitor da Univeleidode F.xknit	 Rorizonie, 10 rio,
de Minas Gerais, no ire) cie eetribuição 197O,	 Eduarda
ConferIda, paio ort. 9", alinta "a", do Reitor.
Decreto n7 59,676 de 6 de deo:o-abra O Reitor da Univetsidod ,. 311,Joi,k1
de 1966, tendo era Vi.j .), quo emsta do Mimo Gelais', no uso dfl atrib,a-
do processo n7 80-00196-73, losolve: çao conferida polo ali,. 43, poio/ VI.

do Estatuto. resolve:
No 1.023 -- Nos treinos Co ori, 3t

do Decreto-Lei no 465 de 11 ee Oc-
veieiro do 1939, nomear LtIvio Moria
111012:10 Callrnarães poro v
cargo de Professor Asslot mito
EC-leD3, do QITP-PP	 IG, lo-
Odu no Instituto de Cieooll-. Eoatrie.
por ter sido aprovada e ot.,orti..ocia

Co Reitor do, Univorsklade Federal

	

•• •	 em coneuron páblieo 	 firir.,;;: e 11-
tuloss.

No 1.332 - Nos te en ,-, do ri, 37.
do Decreto-Lei n' 461, 	 ,I de-
v:ireiro de 1969. nomear, per ect,so,

paitir de 17 cie desombin de 1974,
no cargo de Profeesor Adjuuto

t4g01to de 1974, publicada no Dutrio EC.502, 'Ulisses Carneiro, ceupanto do
oficlai de C de feLnabro de 1974 - corgo de Professor Assistente, E0,503
Serão - Parte :a - 7:tolna 3.334, do QUI) pp - da roeu& a lotado

Onde se 16:	 no Instituto de Ciências Byatas, por

ii - o. partir do 30 do or.:tembro haver sido aprovado e elaesilieado em
do 1968,

Por IneTeelmento:

4 - Ana Lúcia de Oliveira em vaga rolve:
decorrente da promoção de Feliciano I No 1.040 - Nos termos do art. /O,
do Parias Campos.	 da Lei nv 5.539. de 27 de novembro

Curso de Farmácia

1.038	 Astrid Lemos Vieira

Cursa de Química
201 - Manoel Moacir Soares

Curso de Ciências Biológicas

870 - Luiz Pereira da Silva,
88 - Romildo Freire Pessoa

MiNISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ECONOIVIIA

vo-da Associaça*n dos Economiotas do Estedo do E'Síptilt6 Santo;
74, de 24.10.1074, oriundo do Co.R.Econ.7a. Região- objeto do preces.'
co Co.F.Econ.1298/74 -, remetendo cepia de recurso ao ogrezio Tribunal
de Cootav. da União, interposto peio ex-Presidente Regional economista'
'Mauro .4as . Santos Reza, pleiteando .relevação de' multa' imposta pelo a-

:traz° na t emesse do Balonço 'referente-ao exercício de 1973.; • Convite
£o"reallado. .pelo Co.R.Econ.ld. Região para a solenidade de entrega do
ilodallidS'e• Diplomas, 'Visconde* de Cayrii", aos agraciados em 1074.14sin
'do a economia processual,•S.Exa. prez ta.esclarocimitos . Sobre as pro.
*videncias jã adotadas pela Presidencia, a propUito dos expedientes ou
orareferidoS: , tendo os presentes referendado as medidas ' administrati-
vas-levadas a efeito em cada caso. ORDEM DO DTA - Com a palavra o Se.

ATA DA 264a, SESSÃO ORDINXRIA DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, REAJA'
ZADA EM 18 DE, NOVEMBRO DE 1074.

Aos dezoito dias do tids de novembro de mil novecentos e setenta e qUa
trO, na sede do Co.F.ECon., sita na Avenida Rio Branca, duzentos e sn
tonta e sete, conjunto . mil Setecentos o três, Botado da Guanabara,rea
lixou-ao a ducentesima sexagesima quarta sessão ordineria do Conselho.-
Federal de Economia, sob a presidEncia do Conselheiro Jarda Eantut e
coma presença dos Conselheiros Joaquim Soter, Francisco CãOidido. da
Cunha Carneiro; Foancolino de Ai-ailjo Gomos, Vacterio Carlos de Marchi.
Binou Livioro Pezzoni e Ruhério Queiroz. ABERTURA 'DOS 'IRABALII03 lts.'
dezesseis horas o Senhor Presidente declara aberta a sessão, tendo coa
vista o nilmero regimental. do Conoelheiros presentes, e justifica a'au
sencia dos Conselheiros Roginald Velze e Daniel SCni dos Santos. -
ATA e Lida e discutida, O aprovada a Ata da ' SeSSIO anterior; uprorrà
TE - O Senhor Presidente, de diencia a seus Pares dos seguintes exPe-
Mentes recebidos: of.n7 171/74, datado de 15.10.1974, firmado ' pelo
Presidente do Co.R.Econ.3a. Região, transmitindo es agradecimentos sem
sibilizados do Conselho de Pernambuco, pela valiosa colaboração finan
coita prestada ãquele Orgão seccional, pelo Co.F.Econ., que virá' pio-
yorcionar a expansão da sede da Da. Região atreves .aquisição -de miá •
tin/ qonjunto irrobilierio; of. n y 164/74, do 25.10.1974; sio £o.R:•Ecerifw
ia. Região, solicitando cepias de pareceres jurídicos exarados n'os pro
cessos n 9 s. 1184/74 e 1193/74, que contem meteria de seu intereSse; of.

56/74, de 11.10.1974, do Co.R.Econ.12a. Região, apresentando a Cone
eelheira regional ttarinalva Maria dos santos que,duranto sua permanan-
eia na Guanabara,manterd contatos com o Conselho Federal visando 'co-
aher subsídios para • a dinamização dos trabalhos do conselho de AlagOas;
of.s/n 7o, do 7.10.1974, do co.R.Econ.8a. Rcgião, capeando recortes 'de
jornais do Estado do Ce 'arã .que publicaram o Edital. de Advertencia so-
bre o exercício ilegal da profissão; of. n9 183/74, de 9:10.1974. do
Co.R.Econ.9a. Região, remetendo publicação do Edital de Advertencia $o
bre o' exercício ilegal da profissão; of.s/rre, • de 18.10.1974, em que S.
lixa, o Senhor Embaixador da Suecia agradece as feiiCitaçães que o Con
solho Federal, por ,seu intermedio, transmitiu ao Economista sueco Gune
roar Myrdal, laureado com o Premio Nobei de Economia; Boletim Inforeati

FEDERAL DE MINAS GERAIS

.nhor Presidente apresenta ã'consideração de seus Pares propositura no
Sentido; dC ser autorizada pelo Conselho Federal.a. promoção do VI Simpa
sio. Nacional dos C on'Jc]hc;s Regionais do Economia - VI SINGRE -,,em Be
rém, Estado do-Parg , sob os ,auspícios do Conselho Regional de Economia
da 9a. Região,.-.tendo em vista tratar-se de ratificação de recomendaçãO
oriunda do. li $INCRE irealizado'em Porto Alegre,'opertunidade,em que aRe
.presentatividade Regional do Estado do ParS'assegurou as condiCSés
.cesOriaP ao sucesso da conclave. .Poso em discussão, OVotado'e apro-
vado. A seguir o Senhor Presidente coloca em discussão o pedido de can

.celamento de inscrição, 'com perdão de dai-to de contribuiçãos em atra-
,to, feito por Walter de Oliveira usos-ao Co.R.Econ.4a. Região, com a
juntada de elemento comprobatério que caracteriza a incapacidade de ila;

sorvhCiwfinanceira " por parte do interessado. AmplaMente discutido o
iissunto e Minuciosamente analisados os autos, ti aprovado o parecer jurl
dico 4ue insirue o processo de número Co.F.Econ.1195174.(ref.n g Co.R.

'Scoa.4a.'Rogião 3674/74), cuja conclusão indica ser a decisão sobre o
Cancelamento-do débito da compotãncia do brgão Regional, tendo' em vis-

a Inóxistir oposição deito Conselho Federal ao cancelamento pleiteado
de inacrição.o-de daito -, como so'ução excePcional para o cáso coa

*creto.Dando . prOsseguimento, o Senhor Presidente'apresenta a seus Pares
.o Prec.to.F.ECon.1278/74, constitUidode expediente firmado pelo Se. -
nhor Presidente da Eletrobrãs - Centrais-Elétricas Erásileiraa ' S/A -ao
licitando'a indicação.; em listas tríplices, de nomes de EConomistas que
deveis representar o.Co.P.Econ'..no Conselho-Fiscal: daquela Empresa, no

• • _
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*xeretei° de 1975;'a prop6sitos.S.Exa sugere Sejam mantidos OS MOS*09

rObee,escolhidos para integrarem as listas trrptices apresentada; , no

bis/sereia de 1974, e o PdenititiottnanIncoente, aprova a ratificaçáo dag

jahliCações - des-aageintai RePreSet'atuntea: para -.efetivos - economistas do

gailtoculOTifana'Alberto Aliada Rodrigues e Antonio-Palva Mello: Para

aeplentes*- 'economistas ManoeiCoáinho ' dos Sentee,'Irecà Carneiro da

iCeinha Antonio-Lourenço Cabral: rindo com a ' polavra o Senhor ¡residen-

te e 'ret-ttó ceithecfmento ahmrSenhores Conselheiros o Projeto de Lei n9

2271/14. ' publicado no Mario do Congresso de 2o du seteelo ro da 1974,
paginas 7511 a 1515, que pretende instituir a proliso go de "aconomio
ta Domestico". Discorrendo sobre a impropriedade da designação, que
considera esdrexula. S.Exo. aanifesta seu repadio'ao inoportuno Pro-
jeto, não sé por considera-10 verdadeiramente atentador às prerroga-
tivas dos Economistas disciplinados pela Lei n9 1 411/51, Decreto no
31 794/52 e Lei n e 6 021/74, como, também, pela sua dissonância com
a realidade sociat, e conclui expondo a deliberação da Prosidenciade
dirigir ofIclos aos SenhOres Pre g idento da reunira dos Deputados, Fre
eidento da Comissão do Constituição o Justiça do Legislativo Federal,
804 Senhores Deputados José Roberto Faria Lima e Santilli Sobrinho í
pedindo àque/as . Autoridades'inteopretar, niquelo Augusta Casn do Coo
grosso, o repedio dos Economistas ao referido Projeto e. Peralelomen
te, recomendar aos Conselhos Regionais de Economia a divulgação dos-
abi manifestações nos,molos de comunicoção. locais,. solicitando-lhes,
ainda, que protestem através de telegramas dirigidos às moncionadas
Autoridades-Legisiativas.-Amplamente debatido o assunto, é, por una..
'Umidade. *11;e:ada a medida sugerida pelo Senhor Presidente. Pressa-
guindo S.Exa. traz ao conhecimento dos presenreo, o rotação dos dr-.
¡aos contemplados com'vagas para vatriculaole candidatos civis no
'Curso Superior de Cuorra da Escola Superior de Cuerraem_197S, co:'
reatando que não obstante o eapenho ' manifestodo nesse sentido, este

, Conselho deixou de 'ser selecionado: assim.	 Presidência
pretende solicitar ao Ramo. Senhor Ministro Cheferdo EMFA se dignede
reconsiderar a possibilidade dainclusila ainda no ano letivo de 1975,
de integrantes do Co.F.Econ. entre os contemplados, a exemplo do tra-
tamento dado ¡outros Orgãos ~géneros: Posto em discussão, é votado
• aproVada . a providência administrativa'. O Senhor Presidente'díciana
cio a seus Puros da publicoção no "Jornal 'do Brasil:i de : 6'41.1974, de
declaraçao8 atribuídas ao senhor Presidente do Instituto dos Advoga -
dos Brasileiros, cem comentãrlos de que teriam sido os Economistas os
formuladorea da legislação que vincula as Autsrualas de Fiscalização
irófissional ao Miniatório do rrabalho e que os Economistas, se irrita
talo- por desconhecerem a lei o com a desvinculação e autonomia, da
Classe dos Advogados "ignorando que eles não trabalham em beneficio /
repele, mas da coletividade". Discorrendo sob-re aquelas afirmações /
nue, a serem fiéis, envolvem vários equivocos, S.Exa. apresenta à con
hideraçao dos presentes os expedientes que pretende endereçar aos Srs.
Presidentes do Instituto dos Advogados Brasileiros e de Conselho
deral da Ordem dos Advogados do Brasil c h alada, ao Sr. Redator Chefe
do'Joraal do Brasil.: com eselareciment6s.qt4 desfazem'os equIvocosolo
interesse de aebas as Classeo. 0$ presentes reforedam ai providências

'adminisarativao indicadas pela Presidência do Co.EaEcon. 'll palavra 6
Cedida ao Conselheiro ellten LivieraPezzoni.para relatar-o processo-
Co.F.Econ.13.10/74, originado no oficio it4'0-993/74, do 10.11.1974, ao
través do qual a Ord'eu dos !economistas da ' Sio Paulo comunica a Magni+
eificaçio-de 5eu pio;r4x., cultural eis 1974, mediante a realliação . de
inemeros curau.. seu:net:1os, encootros: etc.. e, no expor 0 dioPtild10
co. essas realizaç3e s, rererc locolahoraçãO fintnceira do ConselhoFo
dotal, pura ceeleil. e. , parte, as despesas decerrvates do programa 	 a
ser deacnoolv ; A o ote exereiCio. Tendo e': vista a finalidade a
que co deitioa a ‘crbs'oleiteada. aRelator aanifesta-se de inteiro n
tOrdo coo n atendiwnto da soilcitação, no limite flmoln no propositu
ta do St. Presideate. Po3to eo ' discuasão e considerado' o parocer da
Contadoria do Federal oon iaee a inoxistencia de disponibilidade orça
rent:iria, sogore a abertero . Je credito supleneotar na conta 314-06' o
Loiosiçaes. Contossos, Conferencias e SiMpOsios ' -, com cobertura no
tuperavil do Ealzoço de 1913, para atender a despesa decorrente da doa

*ção sob o 'zso , . os oro:acetco.aororam.a-concesaão da inportincia sugeri
ale ,- de Cr$ 10.000,00 e coósaquente abertura de Credito fuplamentar
nos moldes irdicados 'Às autos.-0 Senhor ' Presidento cedo a palavra ao
Contelbeico:Joaquim Setor o este -pesas ri relatar os seguintes preces o

,Boas Co.F.Eeen.1315174. censtittáo do orçamentos-propostas para aqui.
tição do ai:quina de escrever para o Federei: Considerando as razées os
postas pela Adoinintraçéo quanto ji necessidade de dispor de uma /baquio

iSO de 00'0~ con O carro de'maiores disonsaes para o perfeito desamo

ponho das - inçualléacolas rçlçx e t.,ta.a a olaboração de orçamentos e qyadroo
e constatando e s-branda do disponibilldedo orçamentaria para *tende
.coto da despe g a decorrente, upiel o Relatar pela compra, da maquina de
suirkçio (lu Rteiiii. tao R...e' da arasil 5P1, modelo R-100-1110,' pela Pro
ço do Cr$ . 2.601,02. Pwito ens diseuaOíO, é votado e aprovado. Co.P.Cton.
1784/74, originadoea deci g iude n9 07/74, do Regional da 12a. Região,
.iubre a tentr,d4" A de sotviços do um escritãrio de Contabilidade pa-
ra atnalitar es reglstre, contíheis do Orla°. Entendendo °Ate/ater que

•,ontiaiação ew g dutid revuote teclas, as condiçóes de providências da
“Altpeti,hc$2 do Regional, sugere r.Ese. o arquivamento do processo sob
exane.Posto em diseassao. é totado e aprovado. Co.F.Ecen.1509/74, cono
tituidn de Propu,ta Orçauentãria para o exercielo de 1975 do Consotho
Foderat de VCOUOMIP. Realçando que a Proposta-Orçamentaria sob naamecot

ti elaborada com observancia das normas em vigor e é acompanhada do clo
ra o objetiva justificativa dus re,peetivOs valores, quer da Receita.
esterada em Cri 1.012-.000,00. quer da Desroca ia 'política itdaili.istr7att

V* adotada, fixada na MICWIM laportanclo.- nesta' previstao aplicações
em Investimentos no total de Cr$ 50.000,00. -, n - rel ator-pregtr a avo
aprovação Para.transformi-la na Lei de Meios do Co.F.Econ, paro o c-
icio-feio de-1975. Posto em disoussaa-e votado e. aprovado. COjaleVd.

1179/74 . Abertura de Creditas Adicionaie no Orçamento da Co.R.Econ.
Ia;- Região. Eu seu parecer o Relator comento que . a.Conselho da laico
sitia no procesao oob exame, suplementa varias dotações:do seu Orça-
mento de Despesa no total de Cr$ 105.000.00..reet cobertura na utilt
ração parcial' do Superavit .financeiro verificado no Balanço Patrimo-
nial do exercício de 1973, embora não o teaJaiL:truldo . com os quadri,'
demonstrativos das mutavies nas dotaçhes - o que deve ser solicitado

ao Rogiona4,-, e conclui pela sua aprovação,. Posto em discussau,
todo M aprovada-Co.V.Ecne.1295/74 - Retificação Orçamentaria do Con-
selho da 3s. Região. Coosiderãado o proce.isci e* ordem, o Relator re-
gistra que o Cu.R.Leon. de Pernambuco procurou adequar o seu Orçamen-
to is-suas necessidades administrativa';, para °atue SuPleoentoo	 vá-
rias dotaçõeo no total de Cr$ 104:300,00; com reduções em outras ru-
brica% em igual loportancia. e conclui propondo . a bonologeçau da doei
sio do Regional. Posto ca discussaa é votado e aprovado. CaPalcon..
1301/74 - Retificação OicMwentéria para 1974 do Co.R.Ecen:11e. Região.
~erva o Relator que o Concelho de arasilia para adequar ó seu orço
mento-vigente às suas necessidades administrativas, prOoesvoa altera o
Oca nas dotações-de-Despesa, Gelando algumas e'redulindo outras, eis
igual importincia' e paralelamente retificou, para menos, o total dn
orçanenta quer . de-Despesas: quer do Receita. Entendende que não cabe
Od não cabia-a,Reformulação total para menos na Reárite, epina o Reto
tor pela aprovação dós altaraçaes introduzidas no orçamento de Despe.
sus; Posto,omdiScussão. é votado e aprovada-Prosseguindo, o Censo
lheirooloaquim , Soter prtngie seencaminhamento'dos processos relationao
doM'a seguir, a..Inspetoria-Geraida:Pinançae do.Ministario do Trabalho,
viato estarem.elas organitadost conforme normas' itigentest Co.i.Ecoarel
2303/74 -'Balancete do 39 trimeatte'do 1974 do . Conselho da la., Região,
CO.F.Econ.1294/74 o 'Balancete 'do-39 trimestre de 1974 do Conselho da
2a. .Região;-Cariacon.1307/74. o: Baltineeteolo'3 9 trimestre de 1974 do
Conselho-0a 1a Região;' CaP.Econ.-1311/74 Balancete do 3 9 trimestre'
de 1974odo:Canaelbo.da lótt. Regtioo:.Coa.d'emaa1500/74 o Balancete do
3'erimeitrcdit.1974 dó Conselho da lua. Regiiiot'Coall .Ecoa.1293/74 o .
Balancete do lo irtMestre de 1974 do Consethreda'31. RegigoeCo.F.Econ.
1282/74 .. halarteete'doo2 4 trimestre de 1974 do Conselho de lia. Região.
Posto em dlicussia Capial.vado parecer do- Relator. Ainde,com a pala.
ora o Conselhoito Joaquim Sóter relata os processos seguintes:Co.P.Econ
1304/74 - Bálancete do 39 trimestre de 1974 do Conselho da 5a. Região.
Opina o Relatos no sentido do encaminhamento do processo ti ICE do' MI
nisterio do Trabalho, procedendo-as, concomitantementa.a usa diligés
cia à origem fim do serer' adotadas as nodificaçaes indicadas pela
Contadoria do Federal. Posto os discussia ' é votado e aprovado.CoPEcen.
1334/74 - Roformulação.Orçaizenteria para 1974 do Calt.Ecoalta. Região.
Opina o Relator pela aprovação da alteração que o CO/Milho do Alagado
introduziu em seu Orçanento oitenta e 'que se constitui na suplementa o
çao deirubricas to total de Cr$ 800,00 coo cobertura na redução ' 'de
águo/ loportincia no prOprio orçamento' do Despesa. Posto em discussão,

votubee aprovado. Co.F.Econ-.1327/74 •-• Proposta Orçamentaria para
1975 do to.R.Econ.I2a. Rogiao..bestacando.qui a• proposta esta bem ela-
borada o com previsão, da quota-parte legal . do . Conseiho-Federal, o Re-
lator analisa as 4otações'provistas,.dentrode.uma Receita estimada em
Cr$ 25.000,005 a Despesa Corrente em Cr$ 24.800.00 e 8 do Capital em
Cr$ 100,00, concluindo pela aprovação do' Orçamento sob exame, mediante
homologação da aesolução,reo;onal os W74: com' recomendação de ser poa
novida a alteração do "espelho" do orçamento, que não estit'corret0,"R1
as hdiaidar da soma da Receita es Cr$ 200.00 do Superavit e, consegues
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temente, o adetacit", que alo existe. Posto em discussão, a votado e
aprovado. Co.V.Econ.1332/74 a Proposta Orçamentiria para 1975 do COSS6

lho da lia. Região. Realçando que-a proposta sob exame; itece,panh:sil do
clara e bem elaborada justificativa; apresenta a Receita estimada est
Cr$ 185.000,00, a Dopeis-Corrente-fixada em Cr$ 274.000,00, -e .1 "difa .
Tença dó Cr$ 31.000,00 destinada a Despesas de Capital, com a quota.-'
parte iegal corretamentecalculada, o Relatar propae.ii horaioaação da
Resolusio ut 52, do Co.R.Eaon.da lia. Região que.apiovau 4 sua Lei de
Meios para-1975, chamando à atenção pata a necessidado.de alteraçSes do
clasiificações, visando a observiincia do. Plano de Contas Unificado, cos
formo aponta a Contadoria do Federal: Posso em discussão. .f vOtado,o a.

'provado. Co.P.Rcon.1330/74 - Proposta Orçamentíria para 1975 do Como .
.lho da 7*. Região. Registrando gamr,a Receita esti .estimada em Cr$. 	
90.000,00 e a Despeaí.Caarente fixada.em Cr$ 81.000,00, com a diferença
de'èr$ 9.eu0.00'deatinada a Despesa de Capital, acentua o-Relater que a
propusta sob. exame esti( ap ito.bemaalaborada e evidencia o.creseimentO/
que anualmente vem ie verificando na Réaeita do Consolho do Santa Çataa
aia% não 90 frito do auaanto das contribuiçães, mas, teabém, elo consoa
guiada do dinamismo-postos pelos Colegas na Administrâçío do Orgia. 118

•tando.COrret•nente provista a quota-parte legal da Cá.F.Econ., propila o
Relator aalemolOgavio'da Resolução regional -a* 37/74 .que aprovou sua Lel
de Meios para o exercido de 1975. Posto em discussao, á votado o apro-
vado. Co.laacon.1314/74, constituido de eleáentos do cemplementação do
processo do Prestação de Contas de 1972 do Co.R.Econ.7a. -Região. tonai
derando-aumprida a diligência baixada.polo Conselho Federal, c om a aa
preseatação'dos elementOs necessários b aompaemanteaão do proeu*S0 CO.
laEcon.992173.reattivo' ã prestaçáo do Contas do Conselho da ?a. Região,
opina o Pintor pelo encaminhamento .'os mitos â IGF do Nialatirio do
Trabalhos Posto. em discussão, 6 votado e aprovado. ca.F.Econ:1121/74a.
Proposta Orçamentiria para 1975 do Coat.Ecoa.la. Região. Pm seu pare •
cer o Relator comentaque.ialeceita o Despesa, devidamente justifica
das, estão estaridanefixada em Cr$.1.480.000,00, sendo que na primeira
foi estiaada a vendado eiveis em Cr$ 1.800,00 se na segunda a aplica.
çaaaaa-Dxspesas de Capita/ Ao total de. Cr$ 297.000.00, sendo Cr$
47.000,00 em-Investimentos W.Cr$ 250.000,00.cm Inversões Financeiras S
deatacanao . que o feito, apesar de . elaborado-de forma clara e tícnica
deixado apresentar os elementos comparativos exigidos peia Lei 4320/
64 (art..21 inciso;II1 letras ma" e "d"), opina o Relator pela honolon
SM da Reunindo regional a' 31/74; coe a aproyaçio do Orasnento para
1975 . do Conselho da la. Regue, promovendo-se, entretanto, diligançia
a origem ao sentido de serem os autos complementados pelos demonstrata

, Vos mencionados. Pasto em discussão, é votado e aprovado. Co.F.acan.
2318/74 - Proposta Orça/sentiria para 1975 do Co.R.Rcon.5e. aeaiío.. '0
Relatar sugere a homologação.da Resolução regional n9 188/74 que apua:
Irou a Lei de Meios sobiexame, cuja Receita esti estimada esi.Cri 	
108..000,00 e a Despesa fixada em igual importância, Sendo qae nesta se
•tha previsto ,o emprego do Cr$ 13.000,00 em Despesas do Capital. Acres
conta, ainda, que o Oianento sob exame esti bem'elaborado, apresentar.
do expressivo creseinento de Soas valores, embora registro pequeno ex-
cesso na pievisão da quota-parte legal. do Federa/ e:senõea na apresena
taçio de alguns de'selis'elemontós .que não afetando a suri'eatrutura o to
tal, poderio ser corrigidos pela Contadoria dó Co.F.Étón. ou em gni -
saneia concomitanto a origem. Posto am discussio, 6 votado e aprovado.
Co.P.Econ1319/74 a 'Proposta OrçamentSrla para 1975 do Co.R.Ecan.10aiter
alio. Considbúndo o feito com bom elaborada justificativa, opina o Ro
lator lala.tomologação da Resoluçío n 1. 07/74 do Conselho da 10a.fteglio
que aprovou a sua Lei de .Nelos para :I975, mija Receitas que apresentai*
seisivel crescimentd plailtimOs cxercities.eliti-estimada em Cit
203.000,00 e em igual importincla a Despesa total, que inclui Cr$
38.800,00 para Despesas de Capital e registra cíIctilci .corroto referen-
te quota-parto '10gal deite Orgão Federal. Posto em discussio. 6 ve-
tado o aprovado. Co.F.Econ.1516/7.4 Proposta OrçaMentaria tara 1975 do
CO.R.Econ.2a. Região. O Relator Indica eu seu parecer que a propoStalka
ti bea.olabbradaaliotando-so spreciavel evoltição aos.valores'- a Re-.
celta estimada eia Cr$ 8.000.000.050 e a Dispesalixada em igual impor
tincliG .com .Prévisio de Cr$ 161.000,00 para.Despesas-do'Cipital .
que 8 porfoltamente'justificadoiela Presiaancias da 2aa Região..Acrel
Conta,' ainda,.quo na elaboração . da presente Lei do Meios, O Co:R:Econ.
de Sio Paulo. observou as normas eia 'vigoaa deixandoaentretenito,de ado
tar.o Plano de Contas- Unificado a que ui refere a iesoluçio.Pederal 24
461* deu troto í pela ajirovaçao do Orçamento ei.pauti; coa recomenda •
lio no centido do ser solicitado ** *Regional da 2s..aegiãO e apresou.
tação dos quadros.ou demonstraçies , com observáncia na.citida Acena ".
gio O 461. Vasto em discussão. 8-Votado e aprovade..Co.t.Scon.1S31/.
74 : PropostwOrçamentlria para 1973 do ..Co.R.Econ.ia.*Reglip. O Reli
ter expresavaprociação poli clara.* toá elaborada-Justificativo trio
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aeompenna e proposta sob examCi.uuja Receita esti estimada'em.Ci4 ***
769.415,99,n aispeaa Cortante fixada em Cr$ 549:415,99a cai destinaçio
da diferença de Cri. 220.000,00 paia Despesas de Capital e previsão coe.
reta da quota-parte legal do Co.F.Econ. Considerando lufar:1000	 da
Contactaria deste Orgia que indica a tnobsereincia.de ' classificação coa
soante o Plano de Contas Unifiçado, opina o Relatar pela homo/ogáçio da
Resolução n 9 42 da 4a. Regiào que aprovou a sua Lei de Meios para 1975,
recova:lidando sejam feitas as alteraçaes necessirlas. Posto em discas •
sio, 0 votado e aprovado. Co.F.Ecoa.1317/74 Proposta Orçamentirie
ra 197,3 do Co.a.Econ.ba. Região. Destacando que a Receita Corrente CS

ti estimada en Cr$ 487.795,00, tendt, esdretento, o CuS total. elevado
par:i Cri 567.795,00 devido ao fato de que ' a Resoluçio que aprolmmapro
posta ova:mentiria Inclui autorizaçaa para a realizaio de Operaçie do
Cridito na 'ffortinala de Cr$ 80.000,0Q, e a Despesa fixada tambia em
Cri .567.795,00 em que estão ineluidas as importâncias dó Cr$ 115.000,00
para-Inveatioanto e Cr$ 109.000,00 para transferancias .de Capital (amor,
tização do divida), no total de.Cr$ 214.000.00 de Despesas de Capital
acentua o Relator que o processo esta muito bem elaborado, s8 se notan-
do' o senão apontado pela Contadoria.do Co.F.Econ. de que foi mal previa
ta a quota-parte legal, fato esse a.ser corrigido no . decurso da exima a
ção orçamentaria. Seu parecer í que deve ser homologada a itesolusio re
gional at 02/74. aprovando-se, assa, o-Orçamento para 1975 do Conselho
do Parani. Postcrem discussão, 8 votado'e aprovado.Co.F.Econ.1413/74
Proposta Orçamentgria. para 1974 do Co.R.Econ;14a. Região. O Relator pro
p6e -a homologação da Resoluçio lar 2 dó Co.R.Econ.14a. Região que apro-
vou Seu Orçamento para 1974, cuja Receita es ti eitiaada em cri 	
35.982,o e a Despesa fixa:ia em igual total, em que esti incluida a par
cela do Cr$ 8.000,00 para Investimentos. Evidenciando as ponderaçies a-
preaentadas peta Contadoria do FeJeral, recomenda o Relator submeti--
1as ao Sosiunli de Mato Grosso, por imelm do diligencia. Posta em dis
eus*ão, e. votado e aprovado. Co.F.Econ.1280/74*- Prostaçio de Çoutas
de 1973 do Co.R.Ecou.1.1a.ategião. Observa o Relator que ' a prestação
dq contas sob exame estai ea orlas o o reparo a ser feito se relacia
na com o atraco na sua , apresencação, acentuando que asocorrincias ve
rifieadas naquele Regional, se não justificam o fatia pelo menos dão
motivo para a aceitação do feito. Ao analisar os zagas S.Exa. .escia
Tece queo Conselho da 12a. Região, partindo do uma. ReCeita estimada
am Cr$ 35.055,00 e Despesa fixada em igual importância, encerrou o
exerxiejo co a Receita arrei.viada de Cri 10.575,38 o a' DesPesu 1aa
'irada em Cli 12.422,59, dai resultando a diferença negativa de Cri
1.867,11, com gastos em Inaestimentos no valor de Cr$970,00..Seu Voto
é pela aprovação da prestação de contas em pauta,.por considerai-la* em

- orderi e bem elaborada. Posto eu dtsrussão, 6 vot." e aprovado.CoFnçap.
1312/74 - Alteração Orçamentaria es. 1974 de Co.R.11con.105. Região. Ob

-serva o Relator que o Conselho do llinas Gerais precedeu	 referms4
loção de sen orçamento para o corrente exeraicloapramovenda auplemen-
tações de,Despes2 no total de Cr$,71.200,u0, sendo que Cri 0.209,00 co,
recursos batidos em transferrecia d- outra rubeica do práprio orçasse'.
to -e Cr$ (35.000,00 com recursos em *calor arrecadação. Considatando olmo
cedimento correto, com tignrosa °asara/Uai:1 . .1as dissiosiçaea do art. 43
da Lei n9 4320/64, visto que o processo Conta pormenorizada 4:menatvaça,
da Recalta arrecadada ati 30 de setembro o da prevista dai at4 dozeobro.
entende o Relatos, no entantoadesnesessarla a altoração do Orçamento 0.
parte de Receita e; por essa razia, opina to sentido de ser aprevida ,
alteração processada na Despesa do irçaaento vigente '. Rosto em diáiuJsa nr,
I viajado o aprovado. A seauir o Conselheiro Joaquim Soter teco - comantia
rios a respeito da Resoluçâo n9 132/71 expedida pelo Coienda Tribunal .7-
Contas da União para disciplinar a apresentação das Prestações de Contas.
dos tbaselhos Federal e Regionais de Fiscalizáção Profissional, objeto
do procCsso Co.F.Econ.1305/74 e, ao discui'rer sobre o novo preeedi*ept,
a ser observado quanto 51 consolidação pelo Co.F.Econ. das proacasaes
contas dos Co.R.Eccur. ; considera de todo inJispensavel atualizar-st .
Reso/uçiu 11 9 289, de 7.11.1968. Poste ca dixeusaão, os presentes aprovam
oa tornos da Resolução sabstitutisa s 25)/el conforma sugestau apresenta
da peio Rólator. Ainda coza a palavra o Conselheiro Joaquim Soter relata

os processos Co.F.Eeon.1323/74, Co.f.E:on.23 -11/74 o Co.F.Econ.1326/74 -
constItuldos, respectivamente, dos Mancares do 1 e , 2 e e 3 1 trimestre-,
dó 1974 do Co.R.Econ.12a. Região. U:2 seu ralatSrio o Cons.Sater ragEs-
tra que os balancetoa sob exame nSa obedecem, na atua ,totaticlacle. dl nor.
nas eatabalecldaa polo Inzpetorla-Ceral do rinançan 	 alb, coniorna a-
centua a Contadoria do eederal que, inclusivo, tentou elabarax 	 novos
quadros com obsessa-inata daque/aa narmaa. Seu parecer- ji exwoadie
to a outroa Leitoa - 12 que os ma/ar:alo os narina 4o1os	 dificu/-
dades Imito exproasivaa no atendtraato drA novas anstruaaen.	 11.
Dita. opinando no sentido do cacardnbamonto dos processos aquosa (Tuia
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rinisteriaI,,eaviandS-se cõpias dez rotiflea ges ao Reglooal do Lia.
410W!. PO3t9 ee dioeuzeão, 6 Votado e eprovadr. . Co.r.r.cn.nE,111
tio, de Crgditos Adicionais pelo Ci.R.Coon.11a.V ji. p ool,.o..t VA .-

ieuta-so do inteiro acordo com a proposição da Contoria tio E,,...ral,no
woitido de promover-ao dillgáncia á origem, para an previdãoci.le indica
da41 conformo modelou aa quodroa parcialmente rafeitoS no Co.o.Ln. •
Rosto em dibcussâo, õ votado e aprovado. Co.P.Rcon.1322/74- O Pelptor
propãe o encaminhámsnto dos autom., constituidos Co Eal*,nocto - do 29 ti-
mostre do 1974 do Co.R.Coon ..6a pcgiZo, à Inspetoria-Coral do tinanç'as
do Ninistõrio do Trabalha,porqUanto que,sagundo informações da Contsdo+
Tia do Pederal, foram elaborados de acordo CCM as mornas em vigor.PoJto
em discussão, 6 votado e aprovado. Co.P.Econ.1333/74 • Proposta Orçaren
'Cátia para 1975 do Co.R.Econ.13n. Região. Atendendo a ponderações 	 da
Contadoria do Pederal, e Relator sugere a devolução doe autos A origem
para as providências indicadas. Posto em discussão, é votado e apt:ovado..
Co.P.Econ4274/74 n Retificação Orçamentária para 1974 do Co.R.Econ. 7a.
Região. Acentuando a necessidade de complementação do processo com a do+
monstração da Receita a maior, cri/liem:. exigido CD art. 41 o seus pari-
grafes da Seion9-4320/64; propõe o Relator dilig6ncta A origem para CO
cumprimento da norma legal. Posto em discos:5018 votado o,aprovado. n .
Co.E.Rcon.1302/74... Alteração Orçamentaria pará. 1974 do Co.R.Econ. 55.
Região. Comentando que não est& anexada'ao processa a cono .roipaçâo deta-
lhada, exioida polo art. 43 da Lei 59 4329/74, em que a~ria tcr sido
delonsir..da a marcha e previsão da arrecadação, O Relator, dlanto da in
formação da Contadoria do Federal de que, a vista dos elementos conta
4:C1P de que dispõe, já foram arrecadados pelo Regional Cr t 99379,30
quando'o total de sua Receita prevista foi de Cr$ 77.310,00, entende que

.Conselho pode o deve aprovar as suplementações em causa, wdolado- se,
entretanto, do Regional, para complemanação do processo, os ,lementos
exigidos polo já mencionado diploma legal. Poeto em discussão, á votado

aprovado. ASSUNTOS CERA1S - .Por propoSiÇão da Preaidánoia o rlenãrio a
prova o pagamento de abono aos servidores, "colaboridores e funcion5mios
requisitados pelo Co.E.Econ., na base de 10% de seus atuais salários e/
OU vencimentos, a partir de 19 de dezembro de 1974, conaoant:e determina
ião expressa do Governo Federal. ENCERRAMENTO n klada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente agradece a presença dos Senhores Conse+
liteiros e; ás dezenove horas, dá 'por encerrados os trabalhos, dos
quais eu, Olinda Maria Campaaella, secretaria 'lia boa", lavre, a . pra
sente Ata que, lida e achada COII£01150 vai assinada por mim e pelo
Senhor Proaidente.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 1994

Olinda Maria tarapanella,
Secretária

Jamil fantut
Presidente'

O Presidente do Instituto Brasileiro
do Café, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei n9 1.779, de 22
de dezembro de 1952, e Dacreto-lei
n9 47, de 18 de novembro de 1936, o o
Decreto n9 74.760, de 24 de outubro
de 1974;

Considerando a necessidade de atua-
lizar e complementar os dispositivos
regulamentares aplicados A industria-
lização e oomercialização de café no
mercado interno:

Considerando, ainda, que a reunião
era um só texto, das normas fiscaliza-
doras, das penalidades e do disciplina-
mento dos processos de infração e
apreensão facilitará a ação das partes
interessadas; resolve:

Baixar o seguinte Regulamento so-
bre a fiscalização da indústria e do
comércio de café destinado ao con-
torno interno, em todo o Pais, a apli-
cação de penalidades e O Processa-
mento das infrações e apreensões:

Da Fiscalização
Art. 19 As indústrias de torrefação

e/ou moagem de café somente poda-
ra() funcionar no Território Nacional

laivo do Café.
19 Os estabelecimentos industriais

obedecerão, nas suas instalações, além
das exigências da, legislação comum
sobre a indústria de géneros allinen-
tialos, it condição de reservarem tas
depósitos de café e os locais de tor-
ração. moagem e acondicionamento do
produto, somente para essas opera-
çoes, proibida a coexistência de quais-
quer produtos que possam prejudicar
O café ou facilitar a sua falsificação
ou adulteração;

1 29 Os estabelecimentos comerciais
que disponham de moinhos instalados
a vista do público, no mesmo loca:
onde o produto é imediatamente ven-
dido, ficam desobrigados do regisko a
que se refere este artigo, desde que
mantenham vínculo contratual de for-
necimento e/oa comodato, previamente
registrado no IBC, com uma única
Indústria de torrefação de café, res-
ponsável pelo fornecimento do café
torrado.

19 A fiscalização constará de visi-
tas freoaentes aos estabelecime.nice
ini, ustriais, muar, das produtos

nos rm:.ancs, reinaria de arno:s-
t,-,\:-.	 caf&	 ellIsstfIcação e outras

-ïi 'as tecnin . ;. e se estendera a todos
• ler?is eu C.esb:leeltnentos onde, sob

.anrria iu oferecer, entregar
( acaudilhar o produto ao consumo

eo:
r• A reit:oda de amostras, quer

rttt emé3 deNtinsflos a torroção, quer
d r?? CÀi oicree , cles ao consumo pil-
bne,l, rui grão ou enft pó, será pro-
es.,. ,:ad: da aco:do com a legislação em

;ft am:,,tre retirada no Varejo
se:A rep n-zsentativa para efeito da

da pene-Lidada cabível do
to

•

 tal	 lote e spaso	 venda, obEde-
Wire ri mesma procedfMcia (natos);
;4 OS c::ames técnicos necessá-

rios à comprovação legal da qualquei
fraude. faLsilicacão ou uso de suceda-
n003, serão reali7ados de ecnrdo com

le:Jslação vi.mrit.:, por orgaa ofícirtis
competentes ou par cbeltei.i..lites
prIvades devidamente autorinde., pelo
Instituto Brosile:ro do Café;

;a Para htoioi efielhn ...:‘ da açâo
tfrcalle...dora	 'Yti'.`rá rir 1

:lamente. nias iirrnes d.. torrefaca..
ej0t1 rr.022e.il , no livro rest.itro.
modelo lustitu_do ulo Instituto Brasi-
leiro da Cate. o movimento geral da
indústria referente às entradas de
caie, cru ou torrado, sua procedzlicia
e as quantidades industrializadas, co-
mercializadas e estocadas;

6v O livro registro ri.. que trato 3
PanSgrofo anterior será obriga/orla-
/moi.° mar: l ida no estabelecimento

p_-.ra exame pela
ca Instituto Brasileiro do Café;

As indústrias de i .,crefaçi, o e/011
ne.. • rii deverão enviar; mensalmente,
e ; da Instituto Brasileiro do
C.-•, • e- o que estiverem' jurisdiclonadas,
COr f n irmulário próprio, os dados refe-
tii parágrafo quinto, e demais
exi d. por regulamentos próp:los,
pari: . ouração do respectivo movi-
am:Mo global;

Para aplicação dos dispositivos
da ney.mte Resolução poderá o InstS-
tuia farasileiro do Café recorrer á ca-
labc.,raçao de autoridades civis e nilli-
tarez.

Art. 3? No território nacional não
será Tr,initido industrializar, trens-
portnr, ter em depósito na indústria
ou coniercializar café destinado ao
consumo. rir: infrinja as disposições
desta R”soluçtio, sem prejuizo de ou-
tras restricõrs esWeifleaa em vigor.

Art. C Con.,Ade:ani-se próprios para
consumo, akin dos tipos de café cone-
tantas da Tr.b:lti de Classificação em
vigor, com um máximo de 1% (um
por cento) de impurezas, aqueles esta-
belecidos ern Resoluções especificas
deste Instituto.

Art. aa São proibidos para a Indus-
trialização e o comercio destinado ao
consumo:

a) os cafés deteriorados ou danifi-
cados, os embolorados ou mofados, os
carbonizados e os impregnados de aro-
ma ou gosto impróprios;

b) os cafés corados artifielaimense,
ressalvada a caracterização que even-
tualmente poderá ser adotada pelo
Instituto Brasileiro do Café;

c) os cafés de qualquer modo adul-
terados;

d) os cafés esgotados (borra de so-
lúvel, borra de infusão) ou caféa com
prazos de validade vencidos;

er os cafés moídos que ultrapassa-
rem o 109 (décimo) dia da data da
moagem, ressalvados as casos previstos
na letra "g" deste artigo;

I) os cafés torrados em grão, que
ultrapassarem o 209 (vigésimo) dia da
data da torração;

g) os cafés torrados e/ou moídos,
acondicionados por processos preserva-
sativdosoEda imunidade do produto, ridos
prazos de validade estejam ultrapas-

h) o p6 de café ja utilizado, no pru-
paro de nova Infusão.

1 19 O café torrado em gráo, moldo

1 2Ç Os prazos a que se refere a
let:a "g" oeste artigo serão previa-
mente fixados pelo instituto Bras!.
leito do Café, mediante provas ate-
nradas por órgãos técnicos.

At, 69 A fiscalizaçao do in.stituto
Brasileiro do Cate que se e.“ende
todo o Território Nacional reprolura;

a) a fabricação e o come_cio
quaisquer sucedâneos do rafe. d3
acoido com o previsto nas Ie. ! em
Vigor;

o) a exportação irregular, ficam ou
clandestina de qualquer quanild: de de
café cal ou indusirializado.

Art. 79 A coraercializacão t , safé
torrado em grão ou moído :Aeri,
ser efetuada em ernbalas. ens, ti qual-
qta,r natureza, previammte ou. -eadea
pelo Instituto Brasileiro do Cafe e
rotulzda,s de conformidade ccr.i a lea
philoão em vivor.

1 1? Os rótulos deverão men._ :onar
em carac,-.eres pe.rfeitemente feaveis:

a) it marca do caie;
O) O nome da fabricante ou produ-

tor;
et a sede da fainaca ou o local de

lprodue40:
d) o numero de registro no Xii-tituto

B ...-.111iro do Café;
n o nione..o de resistro do e.-..fe no

cs•	 competente do Mii.'sterw da

Ir o peso líquido;
u nunic .-o de inscrição no Minisa

ttr10 da nvi ,ttda — COC;
Ir,zi exp.essilo "Indústria Sekund-

ra";
o preço de venda do produto no

st:a.::clo o vareja.
2- et/Dialogam de cale, será

obrigaturiamrotc consignada a data
que corresponda ao término do prazo
de validade, da seguinte forma:

Próprio para o consumo até: (dia.
— mês — ano)

3v Ressalvadas as expressões que
não guardem relação cem tipo, bebida
e procedência do café, as indlcaç;es
especiais nos rótulos deverão corres-
ponder a qualidade do produto ofer-
tado, ficando sujeitas à prévia apro-
vação e permanente fiscalização do
Instituto Brasileiro do Cate.

Das Penalidades
Art. 89 As infrações aos dispositivos

desta Resolução darão lugar a aplica..
çao das seguintes penalidades:_

a) funcionar sem o respectivo regis-
tra previsto no artigo primeiro.

P7na: multa de 1 (um) maior sairia
rio-e:Mimo vigente no Pais, Por saca.
de calo industrializada ou o seu equi-
valente em fatura;

bi armazenar, no recinto industrie/,
subs ,.ânciss que possam prejudicar o
café ou facilitar a sua adulteração,
Infringindo o disposto no parágrafo
primeiro do artigo primeiro.

Pena: mui- de 1 (um) maior salá-
rio-mínimo vigente no País;

c) comercializar café em desacordo
com o disposto no parágrafo segundo
do artigo primeiro.

Pena: multa cia 1 (um) maior saia.
rio-mínimo vigente no Pais;

d) dificultar ou impedir a ação fia-
calizadora -prevista nos parágrafos pri-
meiro e segundo do artigo segundo.

Pena: multa de 1 (um) maior sola-
do-mínimo vigente no Pais, por In-
fração:

e) -fraudar escrituração no livro re-
aistro ou mantê-lo desatualizado ou
fora do estabelecimento industrial ou
ainda deixar de enviar ao Instituto
Brasileiro do Café os dados regala-
mentores conforme exigido nos pai-á.
gratos minto, sexto e sétimo, do ar-
tigo segundo.

Pana: muita de 50ea (einailenta por
cento) do maior salário-mini:no vi-
gente no Pais; na reincidência, multa
de 1 (an) maior salário-mínimo vi-
gente no País;

I) transportar com destino a indús-
tria da torrefacão e/on moa gem. ou
armazena- no recinto da indústria ou
inditstrializa- café eus contrarie o d is-
posto no artigo euarto, ou ainda co.
marciana,* o nrorintrt industrializado
com percentieem de impurans acima,
do que permite o mencionado disposta

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO	 mediante registro no Instituto 13msi-

BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇA0 N9 901-74

Art. 29 A fiscalização das indústrias
de torrefacão e/ou moagem de café e
a do comércio do produto destinado
ao consumo interno, inclusive o seu
transporte. será feita em tood o Pais
pelo Instituto Brasileiro do Café, sem
prejuízo da ação própria das auto ri- depois do 109 (décimo) dia, terá o Sela
dadas federais, estaduais ou muni* prazo de validade respeitado apenas
pais, no ambito de suas atribuições, Iate o 209 cvigésbno) dia da torração;
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Pena: multa de 50% (cinqüenta por
cento) do maior salário-minium vigen-
te no Pais, por saca de cate ou o seu
equivalente em quilos; na reincidencia.
multa de 1 (uni) maior ealário-nunimo
vigente no Pais, por saca de cate ou
o seu equivalente em quilos;

o) armazenar ou industrialieer ou
comercializar cafés proibidos para con-
e-tune, infringindo o disposto nas le-
tras "a" e "b" do artigo quinto.

Pena; multa de 50% (cinqüenta por
cento) do maior salário-minimo vi-
gente no Pais, por saca de café ou
o seu equivalente em quilos; na relu-
cidencia, muita de 1 fiam) maior sala-
no-minimo vigente no País, por saca
de café ou o seu equivalente em qui-
los;
..)i) industrializar ou comercializar
cafés de qualquer modo adulterados.
Infringindo o disposto nas letras "c"
e "d" do artigo quinto.

Pena: multa de 1 (um) maior salá-
rio-mínimo vigente no Pais por saca
de café ou o seu equivalente em qui-
los;

h industrializar ou comercializar
cafés que contrariem as disposições
das letras "e", "f", "g" e "h" do
artigo quinto.

Pena: multa de 50% (cinquenta por
cento) do maior salário-rainimo vigen-
te no País; na reincidência, muita de
1 (um) maior salário-mínimo vigente
no Pais;

J) 'fabricar ou comercializar quais-
quer sucedâneos do café, infringindo
o disposto na letra "a" do artigo sex-
to.

Pena: multa de I (um) maior salà-
rite-minimo vigente no Pais;

1) exportar de forma irregular, ile-
gal ou clandestina, qualquer quanti-
dade de café, cru ou industrializado,
conforme proíbe a letra "h" do artigo
sexto.

Pena: cancelamento definitivo de
registro da firma no Instituto Brasi-
leiro do Café, sem prejuízo de outras
sanções, inclusive de natureza penal;

ia) comercializar café industriali-
zado acondicionado em embalagem
sem qualquer rotulagem ou rotulada
com dizeres inverídicos, infringindo o
disposto no artigo sétimo.

Pena: multa de 50% (cinqüenta por
cento) do maior salário-minimo vigen-
te no País por saca ou o equivalente
em quilos; na reincidência, multa de
1 (um) maior salário-mínimo vigente
no País por saca ou o equivalente em
quilos;

n) comercializar café industrializa-
do deixando .de mencionar qualquer
dos dizeres preceituados nas letras de
ea" . a "1" do parágrafo primeiro do
artigo sétimo.

Pena: multa de 25% (vinte e cinco
por cento) do maior salário-minimo
vigente no Pais;

orlo infratoe se-á constitue:10 denosi-
tário do café ap-eendido. lavrando-se
o competente auto de depósito, que
também será por ele assinado.
• Art. 12. As autoridades competentes
para o processamento e julgamento em
primeira instancia são os Agentes do
Instituto Brasileiro do Café, salvo
guando a infração for cometida na
jurisdicão de aletun Posto de Descan-

gue ainda sejam suscetíveis de comer- zacee do 113e., hipótese em que o res-
cializacão, deverão ser retirados pot nectivo Chefe terá com petência ape-
seu legitimo proprietário, no preze de tias para processar e. uma vez ins-
90 (noventa) dias, a contar da data • truldo o oroc.eso, deverá submetê-lo ao
da comunicação do trânsito em julgado julgamento do Agente a que estiver
da resptctiva decisão, desde nue o subordinado.
mesma satisfaça as exigências fiscais Art. 13. Recebidos os autos reme-
pertinentes e regularize os seus débl. ¡tidos pelo autuante, a autoridade pra-
tos para com 'o Instituto Brasileiro do I cessante e/ou julgadora, caso não te-
Café.	 Inha o infrator assinado o auto. lati-

49 A não retirada do café. no,mará imediatamente o autuada a
prazo estabelecido no parágrafo ante- 'apresentar sua defesa, por escrito, deu-

Dezembro de 1974 4703
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Lr') do prazo de 15 tir./l11:::.) di.a :mi); Art. 15. Do despacho decisório que
pene Clc' relUIL,	 !julgar subsistente no todo ou era parte

l' f:!,--:!, iiitivl.,,.7 .-*:: . fth; V'U". o auto cl .., infração eis infração e agre-
carta entinne nutaaate; 0-..4.ocoio ou erro, caberá recurso voluntário pare
registrada cem reefe . - , il, .;,-.1-,..-., .).--ve,a- o Freldente do Instituto Brasileiro do
do acompanha-Ia vr. , .•••pia a. . lao C,' Cafe, que deverá ser interposto deis-
quando ror o caro. t'.'ral.ei.i uma copia (iro do :i wio de 10 (dez) dias, contado
do laudo de efar , iic:irãO ou da aua-Ida data da comunicação prevista no
Use bromatológica, 	 wratterifo segundo do artigo quatorze.

1 29 Não sendo en;:ontrado o autua-	 &1 ,', 1 0 Na hipótese de o despacho -
do e certificada essa circunstância, citar nas insubsistência total ou par-

st; ao Presidente do Instituto Brasi-
leiro do Café.

Paregeafo único. Expirado o prazo

gadora profert:á despacho assinalan-
do o trânsito em julgado da decisão e
determinará a remessa dos autos à
Administração Central do IBC, para
ciência, registros e anotações que !o-
rem necessárias.

Art. 17. A decisão do Presidente do
Instituto Brasileiro do Café, ou da.
autoridade por ele delegada para tal
fine será definitiva e irrecorrive/.

Parágrafo único. Antes do proferir
sua decisão, poderá o Presidente do
Instituto Brasileiro do Café converter
o julgamento em diligência, para os
esclarecimentos que lhe parecerem
necessários.

Art. 18. Proferida a decisão, serão
os autos remetidos às Unidades da
Administração Central do IBC, para
registros e anotações que forem neces-
sárias, baixando, em seguida, a instân-
cia de origem Para que ao interessado
seja comunicada a decisão final, o que
será feito por carta entregue mediante
protocolo ou registrada com recibo de
volta, ou por edital, nos mesmos casos
e cornos mesmas cautelas especifica-
das no artigo treze.

e 19 Caso a decisão seja favorável ao
infrator ser-lhe-á facultado o levanta-
mento do depósito previsto no pará-
grafo terceiro do arti go quinze.

lt 29 Mantida a decisão da instância
de origem o depósito se converterá em
oagamento da multa. constituindo ren-
da do Instituto Brasileiro do Café, nos
termos do parágrafo único do artigo
quarto tio Decreto-lei n9 47. de 18 de
novembro de 1986.

Art. 19. Não havendo interposição
de recursos, as multas pagas serão
recolhidas nos cofres do Instituto Bra-
sileiro do Café dentro de 30 (trinta)
dias, contados da data em que o line-
reatado tomou conhecimento da deci-
são da autoridade processante e julga-
do-a.

Parágrafo único. Não efetivado o
pagamento da multa competirá à auto-
-ideei, Julgadora remeter os autos à
Administração Central, que promoverá

• a cobrança através de executivo fiscal,
eontoanta o disposto no parágrafo
único do artigo quarto do Decreto-lei
n9 47. de 13 de novembro de 1966.

Art. 20. Os processos tomarão ria.9
instâncias de origem numeração espe-
cial, devendo RIM folhas ser nume-
-Mas senti:lamente e autenticadas
eme a ruhrice de funcionário encarre-
gado de escriturá-los.

Art. 21. Os retos não poderão ser
'estrados e escriturados a lápis ou a
lápis-cópia.

Art. 22. O Presidente do Instituto
nem:intim do Café baixará instruções
complementares Mie julgar necessá-
rias á et-x:1mM deste Regulamento.-

Art. 23. A presente Reset/uca° entra
em vivar e 6 de ieneiro de 1975 e re-
voga as de n99 218. 429, 405, 536, 739
e 746. respectivamente .de
"-me 224-69, 5-8-71, 22-8-73 e

i 29-10-73.

—	 Calazans de Maga•
!tia de .TeneNo, e de dezembro de

ilides.

O) comercializar café industrializado
com as datas de validade dilatadas ou
deixar de colocar nas embalagens as
datas de validade conforme o pará-
grafo segundo do artigo sétimo.

Pena: multa de 50% (cinqüen ta por
cento) do maior salário-mínimo vigen-
te no Pais; na reincidência, multa de
1 (iimi maior salário-minimo vigente
SIO Pais. ntante.1 19 As infrações sujeitas às pena- set 7 9 Na impossibilidade da remoçãolidades previstas nas letras a), 1)). 1) previste no parágrafo anterior, o pró-
g), h), 1), ), e m) deste artigo, seretc:
passivele da apreensão do produto
objeto da infraçao.

1 29 Os cafés, substâncias ou p rodu-
tos apreendidos nas condições previs-
tas neste artigo poderão ser inutiliza-
doe ou eliminados, desde que verifi-
cada e sua impropriedade para o con-
sumo humano.

1 39 Os cafés apreendidos, cubes
apreensões não forem homologadas e

1 40 Se o infrator estiver presente
lavratura do auto e assiná-lo, a ele

será entregue uma cópia, o que impli-
cará ciência de que dentro de 15
(quinze) dias deverá apresentar sua
defesa escrita á autoridade competente
para Julgamento, sob pena de revelia.

1 59 Se o infrator estiver ausente à
lavratura do auto ou. se presente, re-
cusar assiná-lo, caberá ao fiscal au-
tuante certificar essas circunstâncias.
devendo, em ambos os mos o auto ser
assinado por duas testemunhas, se
houver.

1 69 O café apreendido deverá. Per
removido para dei:tendência do Insti-
tuto Brasileiro do Café ou para guarda
de terceiros, lavrando-se, nesta MO-
tese o auto de depósito, que deverá ter
assinado pelo depositário ou seu zelara-

vier, caracterizará o seu abandono e,
conseqüentemente, a renúncia à sua
propriedade que passará autornatica-
mente para a União Federal, sob
guarda e administração do Instituto
Brasileiro do Café, independentemente
de quaisquer catnpensaçães ou indeni-
zações, seja' para o renunciante seja
para terceiros.

Art. 99 As penalidades aplicadas.
cuias decisões tenham transitado em
julgado, em processos decorrentes de
Infrações previstas em Resoluções an-
teriores. serão levadas em conta para
a caracterização da reincidência,

Art. 10. Nos casos de reineldencla e
considerada a gravidade da infração.
o Agente proporá, nos autos. ao Presi-
dente do Instituto Brasileiro do Café,
o cancelamento do registro da firma
infratora.

1 19 São conisderacias infrações gra-
ves:

I — adicionar substâncias estra-
nhas ao café;

II — utilizar café já esgotado;
III — impedir a ação do órgáo fis-

calizado-.
1 29 O Presidente do Instituto po-

derá, à vista dos autos, determinar o
cencelamento, sem prejuízo cle outres
sancões

t 39 Az disposições deste artigo tam-
bém se aplicam aos infratores contu-
mazes na prática de qualquer outra
Infração prevista neste Regulamento.

Do Proces‘o Administrativo

Art. 11. As infrações aos dispositivos
desta Resolução serão apuradas em
processo administrativo, iniciado com
a lavratura de auto de infração ou dê
Infração e apreensão.

19 O auto de infração ou de infra-
ção e spreensao será circunstanciado
com Informação completa de infraceo
comei Ida e capitulação precisa dos
dispositivos infringidos, e penalidades
cabíveis. •

1 29 Responde pela infração quem.
de qualquer modo, cometer ou concor-
rer para a sua prática ou dela se bene-
ficiar.

1 39 Nos casos específicos de infrin-
gência ao disposto no parágrafo se-
gundo do artigo primeiro serão lavra-
dos autos distintos para cada um dos
infrateres, ou seja, o varejista e a in-
dústria fornecedora do grão torrado.

ir-se-a o do vencimento.
1 59 Considerar-se-á prorrogado o

prazo até o primeiro dia útil se o ven-
cimento ocorrer em ferindo ou em dia
que:

I — não houver expediente na Agen-
cia do LI3C;

II — o expediente da Aeettele. do
IBC for' encerrado antes do horário
normal.

Art. 14. De:Pirado o prazo para
defesa, mesmo que esta não tenha sido
apresentada, o que deverá .ar certifi-
cado nos autos, serão os mesmos con-
clusos à, autoridade julgadora para
decisão.

1 19 Antes de proferir - rua decisão,
a autoridade julgadora poderá deter-
minar a realização de diligências fíLIC
lhe pareçam neeezsárlas ao bom jul-
gamento.

ti 29 A decima.) proferida será comu-
nicada ao irarreuado por carta, me-
diante protocolo ou recibo de volta, ou
por edital, nos mesmos casos e com
as mesmas cautelas especificadas no
artigo treze.

será o mesmo intimado por editai, a
ser publicado uma vez no órgão oficiai
da Unidade ta	 onde
ocorrido a infraçáo e outra em
local, se houver.

39 O prco para apreNentaça,
defesa lera

a) na. dali- A. noto,	 tivcr

In na doia do recCainchto da ea:za aplicada.
de intimuo.o. tte ocorrir a hipote-sa doi Art. R'. Apresentado o recurso, na
parágrafo Vitt:Vir() U.Cite artigo; a instánda de origem, dentro do prazo

Cl na data dt última publIcaçáo tio regulamentar, serão os autos concht-

correr a partir do primeiro dia útil para a interposição do recurso sem que
após a intimação e na sua contagem este seja apresentado e certificala
excluir-se-á o dia do começo c inclu- 'esta circunstância, a autoridade lul-

edital, ae ocerrer a hipótese do pará-
grafo s.-tctindo.

1 49 Os prazos somente começarão a

dai do auto, a autoridade prolatora,
mediante simples declaração, recorrera
de ofício.

1 29 Os recursos de oficio e volun-
tário terao efeitos suspensivos.

1 3° O recurso voluntário só será
lecebida mediante o prévio depósito,
pelo recorrente, iie quantia correspon-
dente ao valor da multa que lhe lot

%IMIN
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TÊRMOS DE CONTRATO
potes das áreas objetos (k» presente elditsula «cinta — Da otgêncta —
Convênio, comp,etibilizanee o piano- Este Convento entrará em vigor na
lamento a salvei nacional com o In- date de sua aseinatura e -.cirá a sita-

ração de 1 (um) anos, admitida a
prorrogateo. desde nino não haja ma-
ninei e ate -:it coal `-fl'Of> por guete uer
das partes etinvreentes

Cidusula a .1 ta • O ineante Con-
vento será r-ido, no que couber, pelo
disposto na lei cate-dual ne 89, de 77
de deeeiebro de l972

E pot' :,y.Am o .1..u'oni de acertes, fel
lak-reeee p:-:-. - nte Convênio em
(einc0) veta Che t, 0.-eetr. de lido, conte-
o ido e achates c eisartne, sai assinado
pn, wsicS teeenumhes abaixo no-
mes:e Is e se ieeeed

tilo Paulo. 23 de outubro de 1973,
--. ate; ateie° '8 • ,-es striero. Superin-
tendente de Geneve	 seroo nolo
teta	 s, . .z . •! io de Economia
e Plenejamento sio estado de São
Paulo.	 • Jotio Cortas Ericei :1* Pi-
s:tento. Ui t ,,tov do aEci,it,AN.

Empenho ne 3.763/74

—  4704 Terça-feira 24

MINISTÉRIC
. DOS.

TRANSPORTES

EMPRESA BRASILEERJ
DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

COfitSkal0 de tntendes c compro:nts-
sos que entre M celebram o Grupo
de Estudos pura intcgraeito rta
SUes do Transprirtes e a Pecreestia
de Economia e Plancjam f? 7, :o er;
fado de São Pauto, asisstila
cemente peto Grtepo Execrais) .-er
Grande São Paulo — GEORAN.

O Grupo de Meados para inteera-
da. Politice do Transportes, órgão

autônomo da Administração Federai,
eamente subordinado ao Minis-

• de Estado dos Transportes, nos
termo do Decreto-lei ne e18 e do De-
creto ne 64.312. ambos de 7 de abril

969, neste instrumento denomi-
nado simplesmente GEIPOT, rePre-
sentado por seu Superintendente En-
genheiro Claraldino Soeres Severo,
com poderes bastantes conforme o

• inciso VIII do artigo 10 do citado De-
creto ne 64.312/09 e a Secretar ie de
Economia o Planejamento do Meado
do Hão Paulo — SEI', represeetade
pelo Secretário de Economia e ?iene-

• jamento, Professor Sérgio Sentiste
'reli!. assistida tecnicamente pelo

Grupo Executivo da Grande Sio Paulo
— GEORAN, criado pelo Decreto
n • 47.863, de 29 de março de 1907 e
reestruturado pelo Decreto ne 50.000,
do 30 co julho de 1968, neste instem-
mento denominado 'simplesmente
(MORAS, o representado por seu Di-
retor lane Joe° Carlos Priester PI-
menta, resolvem celebrar o presente
Convênio de Intenções e Compromis-
so nos termos do Inciso X de artieo
1.* e letra b do incho M do artlgre
do Decreto ne 64.312169 st eal refe-
rendum" da Comissão Diretora do
GEIPOT, na forma - do que dispõe ui
e 2e de artigo 6e do citado Decreto
re" 64.312169, mediante as condições
constantes das seguintes Máusultes:

Cidunda primeira: Do objeto — O
presente Convento tem por objetivo
esclarecer as seguinte) intenaaee Por
parte aos convenentes:
- a) • colaboração mútua em estudos,
pesquisas, planos e projetos de traze-

. portes, os quais serão especificados de
acordo com coa pianos de trabalho e
obedecidas as condições a serem situai-
minadas de comum acordo entre as
partes coneenentes.

te Intercâmbio de intormaçiese so-
bre a programação e o endamenro de
estudos o pesquisas julgados de cará-
ter relevante para a problemática das
transportes. realizados sob o patroci-
nio dos Órgãos convenentere neste as-
pecto Incluiria a troca de reletérios
parciais) e finais e discussão de ter-
mos do referencia independentemente
do divulgação pública.

O) promoção de programas do trais
momento e aperfeiçoamento de pes-
soal técnico do nivel superior, através
da realização de seminerlas, conte.
rendas o cursos, bem como de tatu-
cãmblo do permiti para progronas do
estágio nos &eitos convenontes.

dy fornecimento 0/011 interdmbisi
de técnicos ou equipes técnicas espe-
abalizadas para apoio com releçeo a
estudos, pesquisas, plenos e projetos
julgados de caráter relevante para a
consecução do que dispõe a letra a
desta cláusula, ficando a responsail-
lidaste dos encargos financelree. de-
correntes) da utilização desses tece:eus
ou das equipes técnicas, definida na
cláusula terceira deste Instrumento.

e) interedunbio de informsçees
opini5es relativas lo definição de pro-
jeto) prioritários com vistas ao aten-
dimento das necessidades de trens-.

Ckfuntta segunda — Da supervirdo
— A supervisão do andeoento dos
trabalhos e a discussão riu; dieelri-
ers e políticas a serem edets•ies, airá
realizada pelo Superinteneente do
GESPOT e pelo Diretor do OFGRAN,
ou sua representantes. nue deeldirece
sempre, de tornme oce-.1e.

3.• Pira estabelecido que es Cs.
eidos. pereedsai . , piano) e erojetes, a
fim de permitir seu perfeito entendi-
mento, desenvolvimento e eimorvaato,
serão apresentados ás atere i :in stes. do
que trata Cida Cláusula, ei sambam
forma:

a) 1 (una) Relatório de Definição
b) rielatórim mensais de :inch/men-

ta e Re/aterros Parciais de Etspas;
c) Mande de Retidões, Finei; e
rD Relatório Finai.
A data de infeto doa trebalhes e seus

Prazos semente começaree a contr.r,
partir da data de aprovação do Relató-
rio de Definição do Estudo, tyi:T.:a res-
Peneire is rola Superverie dos traba-
Does, nes !creme de Cláusula Segunda.

Cetineta terceira — Da PartiMpovlo
Etnoneetra — A partideasSo financei-
ra do Ge:GIZAR e do GE1POT
estebeasitto nos respectivos termos
aditivos ao ressente instrumento, aos
quais aceito Marins es obricacees de
cada ~vertente, toando desde et
estabelecido que os remitas cedidos
que colaborarem nos estudos, Desqui-
ta:e pianor o projetos, objeto disto
Convento, co serão sem ónus de- ene/-
rios beeieas para o GLIPOT, cabendo
a este, unicamente. reerebrilsar o
GEGRAN, diretamente ou a terceirea,

ordem do -GEGRAN, do pagamento
de cornpismentaçães salariais por este
efetuadas e de outros serviços pres-
tados, desde que estejam compreen-
didos nos estudos e que sejam previa-
mente aprovado') pelo GEIPOT.

CIde.)ukt quarta — Da dera:ida —
O presente Convento -poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes, com
antecedência mirares. de 30 (trinta)
dias, sem que caiba Indenização a
outra parta devendo, entretanto, a
denúncia Sormallear-se por me/1We

Evandro Moreira de Souza Lima, nos
termos do art. 3.* da citada Lei e o
Grupo de Estudos para Integração da
Pol ítica de Transportes, órgão autóno-
mo da Adinnistmeão Verteria, direta-
mente saberdinado ao Ministro de Es-
tado dos Transpostos, nos termos do
Decreto-lei número 510 e do Decreto
namoro 64.312, ambos de 7 de abril
de 1969. neste instrumento daqui por
diante denominado GEIPOT. repre-
sentado por seu Superintendente En-
genheiro Cloraldino Soares Severo,
com puderes bastantes conforme o ta-
nso VIII do art. 10 do citado Decre-
to número 01 31249, presentes os
signaterIos na sede da SuDENE,
Rectfe, resolvem celebrar, o presente
Convênio, nas termos da legislação e
regulamentação orgenica, da 	
SUDENE, do inciso X do art. I.° e
letra s ee do and - In do art. 5.° do
Decreto número 84.312-69 e da Deci-
são número 50-72, de 13 do dezembro
de 1972 da Comissão Diretora do
GEIPOT, meliante as condições e
cláusula seguintes:

Cdriesula primeira — Do objeto —
O presente Convênio tem por objeto:

a) a participação conjunta das en-
tidade converemtes em estudos e pes-
quisas de transportes na Região
Nordeste, do aeordo oorn planais do
trabalho e condições a serem descri-
minados em Instrumentos aditivos ao
presente Convênio;

b) o intercâmbio de Informações so-
bre a programação e o andamento do
estudos e pesquisas, julgadas de ca-
ráter manente para a problemática
dos tran.eperte.s, realiradas sob o Pa-
trocínio das entidades convenentee
mete aspecto inclaide a. troca da re-
latórios parciais e finais, a diecu.wile
de termos de referencia, Independen-
temente de divulgarão pública;

e) a promoção de programas de
treinamento e aperfeiçoamento do
peasoal técnico de nivel superior atra-
vés da realização de seminários, con-
ferências o cursos, bem clamo tio in-
tercamblo de pessoal para um pro-
grama de eategliati no GEIPOT o no•

Departamento do Transporte* da
SUDENE;

d) o Intercâmbio de Informações e
opealões reLetivas a definição de pro-
jetos priorttárlos para o desenvolet-
mento regional, cern viste) ao aten-
dia-ente de suas neeesseclados de
transportes, compatibilleando o bate-
reese regional com o planejamento a
nivel nacional, atrevi.% da realização
periódica chi semináries informais
com a participação cke técnicos do
GEIPOT e da SUDENE.

1.- dee estabelecido que, nos es-
tudos o pesquisas a sere:n realizados,
Lar: rê. a BOM...SE 3 lidecarnit pelos
repeses% relamonadoe com .1 es-anomia

e.empetindo ao GEIPOT
liderança no tratamento dm proble-
mas de transportes-

1 2e De forma a proporcionar sub-
eklies i!''.,Icos ao planejamento de
transpores; a nível nacional e regio-
nal, co SUDENE se propõe a fornecer
co GEIPOT informações e indicações
relativas 33 desenvolvimento regional
e urbano da Ares de sua jurisdição.
Tais Informações abran gerão dados
referentes peinctralmente a:

1. Condições Ambientais comprem.
doado, Principalmente. ToPogratlao
Climatologia, Salubridade;

2. Recursos Naturais compreenden-
do, entre outros. Recursos Pedológicce,
Mirim Florestai, Minerais;

3. Recamos Humanos compreen-
dendo, principalmente. aspectos De-
mográfico.) e do ~dez, e elementos
sobre Forca de Trabalho, Produtivida-
de e Emigração Populacional;

4. Infraestrutera Sócio-Econômica
compreendendo Educação, Saúde, Sa-
neamento, Energia Elétrica e Coma-
role-1

5. Estrutura Mucadológica come
prenesiendo, entre outros, Demanda
Local da Bens e Serviços, Demanda
Externa, Principais Fluxos de Mer-
cederias, Sistema de Armazenagem;

6. Estrutura e Planejamento Urba-
nos compreendendo entre outros. De-
finição do Poios de Desenvolvimento,
dados besicas sobre a Estrutura dos
Principais Centros Urbanos. incluin-
do Saneamento Básico, Abastecimen-
to, Habitua°. Educação e Assistência
Social e elementos relativos a Planes
e Programes de Desenvolvimento Ur-
bano.

I 3e Com vistas ao atendimento
dos objetivos referidos nesta Cláusula,
o GE1POT se compromete a instalar
um feitor Especial na cidade de Reci-
fe, no qual poderão ser lotados técni-
cos das parle* convenentea, Para ofino de serem atendidas as intenções
de comprorntssas de nue trata cate
Instrumento.	 •

Cidusula Segunda: da Participação
Irtnanecira — A participação finan-
ceira da SUDENE e do GIEIPOT será
estatakeida nos respectivos termos
aditivos ao presente instrumento, nos
quais serão fixadas as obrigações do
cada convenente.

etritarda terceira! Da denúncia --e
O presente Crinvenio poderá ser dee
nunciado por qualquer das partas,
com antecedência minero de 30 (trin-
ta) dias, sem que caiba Indenização
a outra parte, devendo, entretante, adenúncia formalizar-se por escrito.

Cláusula Quarta: Da vigènela
Este Convênio, por força do disputo
no art.. 61 da Lei número 4.869, da
1 do derembro de 1985, entra era vi-gor na data da assinatura deste ter-
mo e vigorará ate 31 do dezembro de
1974.

Cadesula quinta: DO Poro — Res-
salvados o) privilegias legais, fica elei-
to o foro da Comarca do Recife para
dirimir quaisquer queetteas oriundas
deste Convênio.

E, por assim estarem acordes, os
representantes legais da SUDENE o
do GRIFO?, assinam O Presente em5 (cinco) vias de igual teor e forma,
para gai só eleito, na presença dm
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teresso da região, através da reata
uai° periódica de seminários infet-
ei-se:: com a participação de técnicos
aos partes convenentas e do outros
orgãos o entidades enovele-dos.

1 1e O embito das trata-olhos co
muna decorrentes dente Convento
ebranserá, entre editos:

a.1. - • sestudo cie
('co Felerio de São Paulo sa,,.-; liga-
aos Interestadeoe:

a. 2 - Estudos Integreille de Trens-
po t es írsterUrfrmoSi

e 3 Pesquisas sobre neees tecno-
logias de transporte em árz urhenas
e do ligaçõea interurbanas de alta ve-
loctdade;

a.4 — Estudos integradas de 'nane-
poleie Urbanos com (03N-r, ima o
probierna doa transportes de massa;

o.6 — Avaliação de estudes e pro-
jetos de transportes urbenes e on-
terurbenes para fins de apoio Federei;

a.6	 Eatudes e Pianos de Are°
Imediata de Tráfego — (PAI?) se-
gundo denominação pelo Estudo de e. es
Siso Paulo on PMCSI/123 Oneracão ootseenososeruedeentoete3nieo 

celebram
comapromsupeis --

de Tráfego para Aumento de Capaci-
dade e Begeninça	 Certo Proso rintent:(. ,:cia do- Desenvolvimento do

(rotqcs) segundo denoniiirteao arei- Nordeste e o Grearo de Estudos para

ta nele Ministério das Trinspertee e	 Inteproçdo rio Yo4iticit de Trans-

!!	
l2.• O GEIPOT se rompremeie a Aweoutes

GEIPOT,	
perintendentia do Desenvolvi-

ereas	 espeei-
ficas.

Setor Especial na cidade mento de Nordeete, autarquia federalinstalar um Se 
de SãoPaulo.ne dell poderes, 	 nos ternos da Lei número 3.692, de 15
lotados técnicos dai; partes convencia de ‘ it: ''' :""	 1`'."9! eeravante ri"te
tes pare o fim de serem aferi:lides iwt'rereP" simPlessreede
intenções de compromissos de que te SUDISE. reprosenada neste ato
trata este Instrumento. per :seu Superintendreito General

o
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parto II) Dezembro de 1974 4705

presentado pelo Cel. R-I Eine Jacin•
the de Moraes, Chefe do Departa•
mento Regional do Segurança e Ine
formaçõe" da RF1913A, Regional Cone
tro, resolvem celebrar O Par-Mito
Contrszto de CozoodatO, mediante sia
Cláusulas e Condições seguintea:

Clausula Primeira - Objeto do
Comodato - O presente Contrato de
Comodato tem por objeto a ceasAo ao
Coanodaterio do seguinte material, a-,
baixo relacionado, do prOpriechuto do
Comodante:

Máquina de eaerever Codectti Lexie
aon - 80

N9 800.204 - 2031 - Cr$ 47400
149 741.832 11 - 2078 -- Cr$ 209,00
N9 741.831 M - 2138 - Cr$ 299,00
N9 796.842 Al - 2010 - Cr$ 45000
N0 684.602 M - 2004 - Cr$ 589,00
No 792.339 34 -- 2083 - Cr$ 877,0(.1
N9 808.802 M - 2002 - Cr$ 540,00
N9 798.640 M - 2011 -	 450,00
Máquina de escrever Remington --

Stardard Mod, 21 CIO
N9 5.008.317 - 072 - Cr$ 555,81
le9 5.010.733 M - 2059 - Cr$ 515,01
N9 4.225.019 M 2093 -- eert 342,27
Na 4.227.034 2.1 - 001 -- Cr$ 328,87
N9 4.221,313 M 002 - Ce$ 35e,00
?ta 4.325.077 3/V- 2002 - Cr$ 34227
Máquina de eakular Olivetti tap-Ou
N9 91.099.090	 - 2045 -- Cr$

384,7a
alequina de cakular Foeit - Cl 13
1v9 37.139 M - 2113 - Cr$ 558,93
Máquina de ealcuiar Poen - ...a

t%129 r077'.719 ad e- 2095 -- Cr$
838,133

mimeógrafo Gestetaier
N9 20A - 4993 M	 2,08e	 Cr$

3.815.41
Refrigerador Como/
Cofre Palmai	 : 1
M - 1795 Cr$ 458,60

M - 3548 Cr$ 21,70	 i 4
Guilhotina
1f	 1079 Cr$ 43.00
M	 3098 Cr$ 40,00
Grampeador Cortex
M - 9478 Cr$ 20 50
Grampeador Inne	 1
M - 1974 - Cr$ 22,20
Grainpeador Ace-Poila
31 - 1593 Cr$ 4epo
Grampeador Ratear	 1

'Ventilador Arno	 : 4

ot	 1138 Cr$ 40.00

	

- 1829 Cr$ 133,00	 :
141 - 1628 Cr$ 13$ 00	 a 4
Banco paio detienhiate
M	 3594 Cr$ 9.50
Prancheta pnea desole:teta

- 280 Cr$ 0,00
Lanterna Plástica 	 25
Lanterna Ten-Mel sAluininio) e- 8
Bandeja para moela s/retteencia

- 10
Porta camniroa
Perfurador de pape) - g
tem m_pelimio ricrsge:43,00

Lempeao gas cem: bujão
M -- 1505 Cr$ 00,00
Clausula Segunda - Legistaçdo qtra

:erre o comodato - Rage-se este Con-
trate poios preceitos contidos no Ca.
Pinte) V - SeGlio I. do Cedlgo Civil
Brasileiro.

Cdduaeee Tereein - Prazo de V4-
trilade O prazo de validado delito
Contato é de 12 (doze) meus con-
todos da dela de bLUI assinatura, poe
dorido sor prorrogado por igual pee
nato se houver conveniência das para
tos,

Clausula tdiuirta Obrigaçdes da
Cionedaterto - Obriga-se o Cornoe
detono;

a) conservar como Só 4 .14 própria
rora o material constante na ature
sula Primeira deste Contrato;

b) iazz:r Sera jamais recobráeas do
Cumedanso ao des posas necessária, o
anlispensavets ao mo C ema ob-jetos cedidos em Coraodato;

c) restituir ao Comodante, linde o
prazo retabelecido no Cláusula Tern
cetra deute Contreto. o moterial devia

Eu, Jose Ribamar Leite de Oliveira,' 5) - M - 2080 :19 140,178, no es-
Assistente Administrativo, com eme- ler dc Cr$ 328,90;

3 na Asseasoria Juridica da Em- 8) -- 31 - 21e) 13.9 740,177, no va-
prosa, lavrei o presente instrumento e lor de Cr$ 328.90;
assino por Último,	 7) - M - 2131 n9 743.323, no va-io,illa 18 do julho de 1974. - ler de Cr $438,10,
Ceara/01Mo Soares Severo, Prost-
sedente. - Geraldo Costa Guimarães,
Comodatário.

Testemunhas: - Samuel Gonsmon.
- A. Ernesto S. Machado.

Oficio ne 204/74
--

Contrato do comodato que entre si
fazem (4 Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Transportes -
GEIP02' e a Rede Ferroviária* Fe-
dera. S, A. - RFFSA, na forma
abaixo:
A Einpreed Brasileiro de Planeja-

mento de Transportes --- (3EIPOT,
empresa manca, vinculada ao Minta-
tédio dos Transportes, com sede em
Brasília, Distrito 'acelerai, estabeleci-
do A Espiem/oda dos Ministérios, blo-
co 9, 89 e 99 andares inacrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda sob o 11.0 	
00346914-0001, daqui por diante de-
signada Conoodante, neste ato repre-
sentada por seu Presidente, Enge-
nheiro cloraldino Soares Severo, com
poderes bastantm conferidas pelo in-
ciso I, do artioo 15, doo Est:deitas da
benpada GE1POT, aprovado pelo De-
creto n9 73.100, de 8 de ',membro de
1973 em a Rede Ferroviária Federai
S. A. -- RETZSA. sociedade de eco-
nomia mista estabelecida A Praça Du-
que de Caxias n9 78, Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, doravante
denominada Comodatário, neste ato
representada poo Sr, Geraldo Casta
Guimarkes, Superintendente do Sis-
tema Regional Centro, da RFFSA,
resolvem ()atenrar o presente Contrato
de Comodato, mediante as ClAandas
e condições seguintes:

Magia Primeira - Objeto do
Comodato - O presente Contrato de
Comodato tens por objeto a custo ao
Cotriodaterio de 9 (novel maquinas
de calcular e 12 (doze) máquinas de
escrever de propriedade do Comodan-
• oom	 seguintes earacteriaticas:

a) 8 (oito) máquina)) Faca
CA1.13 (calcular elétrica):

1) M - 028 na 1202180, no valor
de Cr$ 2.48850;

2) M - 038 n9 50905, no valor de
Cr$ 1.729,75;

3) It	 2019 n9 1200d04, no valor
de Cr$ 2,388,90;

4) AI - 2048 n9 1220527. no valor
de Cr$ 3.000,00;

5) M - 2090 nq 60741, no valor de
Cr$ 1.729,78;

43) 31 - 2100 n9 50994, no valor do
Cr$ 1.729,751

7) NI -; 2101 119 51043, no valor de
Cr$ 1.729,75;

8) 31 - 2105 n9 5090.3, no valor de
Cr$ 1.72,75.

b) 01 (Uma) rnáquma Olivetti Di-
visurnma - 24 (calcular elétrico de
fita):

M - 2013 w 837963. no valor de
Cr$ 2.472,85.

O) 5 (cinco) máquinas llemingtOn
- ditardand (escrever manual):

1) - 31 - 000 na 4.227438, no ea-
or de Cr$ 320,87;
2) - aI - 021 rel 1.232271, no va-

or cio Cr5 350 00;
8)	 M - 2001 ia9 4.149233, no va-

lor de Cr$ 320,87;
4) - 31 - 2111 w 4 21945, no %o-

lor de Cr$ 390,60;
5) -NI - 2119 r.9 4.224971, no va-

lor de Cr $342.2,;
d) I (cate) milquina.s Olivetti Le-

xikon-80 (escrever manual):
1) e- 14 - oss no 790.645, no vá-

ar de Cr$ 430,00;
2) - 11 - 007 n9 749.115, do va-

lor de Cr$ 37000;
3) - M	 2028 219 798.643, nu va-

lia- do Cr$ 430.00:
4) - M	 2084 ric* 790.128. no )a-

lor de Cr$ 477,00:

duas testemunhas adiante nomtnadas
e moinadas.

Recife Ilda), 20 de dezembro de
2972,- Gen. Nvandro Moreira de
$oux Lima. Sunerintendente da
SMaENE.	 Eng• Cloraldino Soareo
&coem superintondonte do 	
OELNYV

eameemo n4 3763-74.
--, -

Conte/tou Coliénel”to nuel clara ti
Jaren f? Fmpresa Aradieira de Pla-
ne-mino:rio de Transportes
eTik•rneor .1 Rode Ferrontdria Fe-
dero!	 . tia forma abaixo:
A soeirese Brasileira de Planeia-

mento de Troo/mortes CIEIPOT.emore rp.hlica vinculada ao Minis-
tério 0,:x Teansoortes. mim sede erri
Bromi3, Dattrito Podere i. estabelecido
A cevai:oda doo Minis/Mios Blax) 9.
8.• andar. Inscrita no Cadastro Geral
de contribuintes do ministerio da d'a-
sonde sob o n a 0010e3014/e011. demi)
por dboto deti2'narta COMODANTR.
nestes ato reerneentiote nor seu Pre-
sidente ruo. Ciora idino Soerei Se-
vero, com podeaca baxtantes conferi-
dos veto ancis.o r. do ardam 15 dol Cs-eaeotoa	 vonoreaa, aprovado pele
Deereto 71.11111_ tiO 6tle norembe:
do 1473 e ri Pado Ferrovia:e.) eaderal
S.A.. aeleeade do economia minta im-
tabeTeci" A, Prece 1:amue ele Caxiasn.• 78 Rro de Janeiro. Estado da Uti4 nmame, doravanto denominada. CO-
MODOTANTA. meto -to reororeiltadapelo Foe. Neon:. Rocha. Suomen•
teneonte da Regional Contro da
RF1'8A. reeolvem cebibrar o nresente
(lontráta de comodato, mediante asChloeo laa e conde:doa faminta;

etrfustila primeira - Obfeto do CO-wickktio (-) :emente Comodsto tem
por obietn a coesão teintordrie ao
COMOD4TARY0 de dois ai:anilhos de
re condicionado de propriedade do
COMODONTR com as negulotm carecetoristicas;

a) Condicionador de ar Weston-•ghause. matrícula. M-807, no valor de
Cr$ 749,70; e

b) Condicionador de Ar Weston-
gha use. matricula M-807, no valer , de04 740.70.

eldusula serrando - Legidaedo que
rege o Comodato - Rege-se este Con-trato orem preceitos contidos no Ca-
pitulo V Seção 1 do Código Civil
Brasileiro.

C(dusula terceira - Prazo do vali-
dade - O prazo de validade deste Con-trato é de 24 (vinte e quotro) meses
contados da data de sua assinatura,
podendo ger prorrogado nem igual pe.
rio& se Souver convenienela das par-tos.

Cldusula quarta - Obrigações
Comodatdrio -- Obriga-se o Como-datdrio:

a) Consomem como AO sua "própriafora os aparelhos de ar lonaticionado
emprestados:

b) Fazer sem ,tarnals recobre-10s do
Cornodante as despesas necessárias e
indamentávois ao teso e gozo dos obje-
tos cedidos em Comodato;

11/3ir ao t.modante, lindo o
e ala n etabelecido no Contrato, os
aparelhos ompreatados em perfeitaa
condietee de evo e emrionamento

CMuseta otriaia - Roseisdo -- O
presente Contrato de Comodato am-
, 'rir rescindido, a qualquer tempo.
por demineie de uma (eia partos com
antecedenea, do 90.(noventa) dias, eu
por infriaancia de qualquer das Mu-
aulas( Contrato:ias.

Clduauta sexta --- Foro — Fica elei-
to o foro da cidade de Brarelio, Dis-
trito Foderae para dirimir as dúvietee
que venham a surgir na execução do

eaarte Comodato.
E por assim atirem de atordo

pfirs contratantes assinam o pre-
sente Instruniento. em 5 (cinco) vias,
de igual teor, na Feeença de 2 (dosai
testemunhas para que produza os ateia
deltas legais e jurídicos.

Cldustaa Segunda - LegislaÇal0 (lite
rege o comodato - Rege-se este Con-
tanto pelas preceitos contidos no Ca-
pitulo V - Seção I, do Código Civil
13rateeco.

Cláusula Terceira - Prazo do Va-
lidade -- O prazo de validade deste
Contrato é de 12 (doze) meses con-
tados da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado por Igual pe-
ríodo se honvor convonleugia das par-
tes

Clausula Quarta - Obrigações do
Comodatdrio Obriga-ao o Como-
datario.

a) conservar como se sua prupria
fora as niáquina.s de escrever e cai-
muar, referidas na Cláusula Primei-
ra deste Contrato.	 '
ti) fazer sem jamais recobro-Ma

do Comodante ria despesas necessá-
rias e indispensáveis ao uso e gore
dos objetos cedidos em Comodato;

a) restituir ao Comodante, f i ndo o
prazo estabelecido no Contrato, az
máquinas do escrever e calcular cons-
tantes da Cláusula Primeira deste
Contrate, inc perfeitas condiçOe.s de
uso e funcionamento.

Cldusula Quinta - Reseisdo - O
presente contrato de Comodato poda-
re ser rescindido, a qualquer tempo,
por denúncia do uma das pertos, com
antecedência de 91) (noventa) dias, Ou
por infringência de qualquer das Cláu-
sulas Contratuais.

Cldusula Sexta - Foro - Fica alei-
to o foro da cidade do Brasília --
DF, para dirimir as dúvida que te"
abam a surgir na execuçAo do pre-
sente Contrato de Comodato.

E por assim estarem de acordo as
partee contratantes assinam o pre-
sente instrumento, em 8 (cinco) vias,
de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que produza os

seus efeitos legais e jurídicos.
Eu, Luiz Antonio da Costa, Asses-

tente Administrativo do GEIPOT, com
oxircielo na Assessoria Juridica, la-
vrei o presente Contrato de Comoda-
to e assino por último.

Bevolia, em 30 de agoato de 1974
£ng9 Cloraldino Soares Severo,

Presidente - Comodante Sr. Ge-
raldo Costa ateimardes Superinten-
dente do Sistema &gloria: Centro,
em exercido. Comodatário.

Oficio n9 290-14
••••nn••nn.•

Contrato de comodato pie entre si fa-
ceta a Eninrc Ya Brasileira do Pla-
nefamento de Transportes
OEIPOT e a Rede Ferroviário Fe-
deral S. A. - RFFSA, na forma
abaixo:

A lanarem Breellem de Festeja-
mente ele Transportes - GEIPOT,
empresa pública vinculada ao Minis-
tério doa Transportes, cena seda em
Brasília, Distrito Federal, estabelecido
á Esplanada elos Minietertas. Bloco

9, 8? o 99 andares inscrita no Cadas-
tro Geral de Contribuintes do Minis-
tério Ia Fazenda sob o na 	
00368914-0001, daqui por dianta de-
signada Comodante, insto ato repre-
sentado por reu Presidente, Enge-
nheiro Cornalina Soares Severo, com
podeica beeentcr. conferidos polo in-
ciso I, do artigo te, doa F.stanitos
Empresa GEIPO'F, aprovados pele De-
creto re" 73:100, de 6 da r.oveznoro de
973 e a Rede Ferroviária Federal

S. A. - RFFSA, eociedade de econo-
mia mista. eatabelecida á Praça Du-
que de Caxias 119 70, Rio de Janeiro,
Estada da Guanabara, doravante de-
nominada Comodatário neste ato re-

1 DOCUMENTO ILEGJELI 

DOCUMENTO  MANCHADO



4706 Terça-feira 24	
DIARIO OFICIAL (Sio I - Parte H)	

Dezembro de 1974

,•••••-:_•_...." ........~....."..------...-`°7'._....!1'=..:.: .._".2.'''._!._.,,,,.......!__, ...fr"......-!----....!' .. -..rff_r_.•:°2=-....,!!!`=_.• .......V"."!......."="~- ..-‘--.=.-.4^.!...-' -' ..-....t.....--....._a_........r.1....... ... ^ 	----"....am........"-...........f.
............C.."..."'"..--

:ante da C áusula Prna, ira. em psr- , brença, a data da melei:dura do Deu- 1 e ekalleanerit eará delentive, sere. 'pre- Eaterna de 1961, f.. :iti;11; emendas. e

'eltaa condições de lise e ,ureiona- !via) na 01 1u1 de liee e fiti do ewere-e-	 • ei. divido existente, 	
Orriein Peemeive. 11323, feita e eletiva1

atento.	
• :ntnto tetee•,raveaa	

/ 4.2,1 A prestação do eerviee pele- eia, deve cie. ess : ,e,:tuto do Dirit l er da

atuou, Quinía 	 :17,,,,,,,i,,,,i, __ c., 	 eveaseer S.	
0Comtatil , ne,,; , ,i1,1', • n , !,;%; , 2. ,,, ,, . i rá	 r:-.T.. ,n 1 , 1):11sa,	 2,Vi.:', meam oe Mesão. pelo Goveino das Estude: uni-

aça°. c LIn-nimnetiv - ::,,i veio .., 111- 1 .1..? drilltO n re-aa par aelicitaeile .r.1 CIC2 ttl Anieriee, Departa.metite' de els-

presente Contrato de Coma:tato po- 
1):11';, rl'...1 Cal .A .5 SInalit e • 

real, pei intermed io de. Agie,sie. vaiei

lera ser Ie.:cindido. ci. taleigo...e leme go"" '- '.0 ,ull'iTizinie•-•3.2,o, ':olifa,illeloloÇa? 4.2.2 A 'e tildo elo tes- a'. lio oa Ae . e Dastan oboincei o ,r tr roa C if Ift,),' ri .3 .

.:am. antecedem:cie de ia) ine, cara 1 ente sii Ge tia e :IBReetEe, verses, u eu- ein ,ante„ :e ,1: 
EMBILAT'et,- Pecierú mo- ie. vem, t eenomin ale. ISSAD) paia a

ançeo de te.rceiros, o Ir:avario pe- etseir O tiemard 
ttilt:; 1.103: praza alie IFuwerna	 .. _	 ..	 .. _- o Univer-idede de bro- 111a

A, per denuncie de ema coes pinees, e iela,ilile'eli(e2o"( e da , cereet 3teacia, ea-

,las diuntl ai contrateces.	
* 0 7 á uma taxa meusel frciae paia cuite •rio :: o 

93 enorme? i ,ries, Ncesa ' (dormente {iene:ninada Dem
: doira) .

„,,,,„eeeee ae, argao earp,,:e.,,,,,,, i„, ..., nmetese. o Ustuoiri deverá p,egar a

•

Da 1f? que;
-Ilas, ou por infringi:meie de cr.o:Q.1:er

CI impa a ,seeda _.... iseeo - Fir n, e. efariscerio das Caraudeeteüe r., em ato levi ii'e loirdala eni vie-er, eeera eenea :,..s 	 Censiderando ceie a T.TSAID deseia

'.eito o foro cio Ciclad.e de Balsa) a, P-or-ia, caneitand
e-se às varia.:ocs d.?, tereas espzeiás cabíveis.

4.2.3 Por motivo de interease oft- eve'ollP).,bitricireanl.tocodme ade uni	
...1trel3aini,sto tilf ecrin:

mmo:lio Federal. para dirimir ees de- (=l-i ywor.
2.2 ruem do ojtigile j, neeseee e de Mico ou de ordem técnica. poderá R .4110 de saúde peibLeee,

lição cio pieeente Contret e d....., co- Taxa C12 Conlirmaçao da inscriaãe e Ell'-'à.--11r

	

manutenção, o Usuário :togará uma f•-•-•V03-1--"VrEte a TIlialtelçA-	 nille(mTlt-0.	 Cons:iderando que, para tanto, à
provisetia ou cle.lieitiaa- USAI° de.seja suprir o custeie de s•a-

atin a mie venham. o, sitrel: na e..e.-

imanto.	 “1112, 2..ONO, (t i," instatação 0::°_,1111 c,,31i1O 
incute a prestação do service, telex, lárioe e viagens de dois especialtstes

E por ee.sim esterer» de cetordo as t i -z , , ,-; 2-; •,.• -. s 14, , ...	 .2 .., .	 m que no 'Usuário eii Assin'ente ele- norte-americauce: para a ed"aeoeieão
... e, c p_ciiice. e. fero,. a 2. ire,

)arres cearratentes aselicom o Pre- eózs, quer ecijem leites a pe.:vicio, por elto o dheita a quol
quer indeniza- nes-ie programa e ainda proppeelonar

ente Melem-lie/l io em .i (cinco) vige, eu p.3 ien Cftillari0„ 011 POr 1:0:11,-.tUI	
ciii

	

, 1,11.1-	 . n.	 ,,Alciver titulo. Durante o PC- a aqu lsição de literatura especifiaa e

le igual teor e 'forma, no presença emitia de endmeço, ene., isdares era r erle 
e e: :freie:eia-e:q./10 Ti 1J 11:),''crá co- a aluda didática, necessárrn:

e, g (calam teeteinunitas, pa.ra qee tete 	 leeeaes oca ai. ' - .: -1 .- •	 bienca Ti serviço ao Assina:de.	 Consideteendo que a D011atá.ria se

reduzi( os sente el€1 n:03 Irea la e jun.- to.iceicle OU órpán et" - ,

	

,	 ,A.1)-(U1 e (10 ....,..-..	 -,\.,	 etuitsoTo Quénia: Renonsebillancic encontra. dovidamente equipada e tem

):. equipamentos telegráficos einalificacão e lutei ea n na re ales aç:ão.:( preenie e a aa.-

.1cas.	 ntstetio. das ComunieLetates. 	 ta., pecicrão ser °pelado: per pessoal do programa,

int.: Adinirdstirativo do G-ELPOT, rio. por sua ecalta c Gelos-ire, a trota !, r''''? 01-''"°"° ou â--liau- - - " .- -	 .	 -	 -- , 	 c,V, ,s• Dita ineelionte as seguintes core-
1 Consequentemente a presente doa-

Eu. 3.,ure Antonio e l a Ceacet, Aseis- aeo, eeede al (abutre° u . . ,.,
devidam met e treinado ,2.3 - aTão é eciaritl:Aede ü01,10 j tia

OITI. OXP :cie lo ria Au .3e8 g,.1ria ,:.er.clicí,,	
ee responsabilidade, corno fiel 'tticõee:

	

P1 101e -do rolo ele pap..e. para pei- 
4.. p-.... . ... . -:..1 ouvr.d . ,, ,-, inteaeidade	 PROGRAMaÇÃO

ivrei o 9:ezeatte Contrai:0 de COMO-	
' O 11C'rlille'iro ek POY11.1 t?t! liM In,- i

Jt.t0 f2 assino por últerne. 	
os qiuds deverão obecleeer a da equipomente telegrafieo alugado,

Bloelei. em 10 de c:Cieiro de 1974. . e.--e'ficações da ENIBRATEL,	
obracando-ee, em caso de p erda. ex-	 Artigo 1 - Utilização cias Ferias

jzon i 1ti;a0 sorirk, Streio, .e'remtint.:.:	 2.4 O -ueuario r.c orae g
a a, receber tiatio, dano ou destruição mesmo QUE	 t.le Doação

Ev.,,, pich,fil o ehr . 7or , f-7.s, COYa0- la 
pessoal da EMBRATEL reasensevel 1-útroloi Po r ceralquer motivo, ao res-

paa inanuterição •
c coucervecilo cio pectivo resserchnenin do valer real

tatatio.	
10 eceilpainento.

Teet:inellinkis -- ao-ria I'lor de aram equepamento alugado, acamado tmear

-	 :1.1évs Alvim -	
rovidencias admiiirtratIvas Clge svla Serila: Pugainenlo - 6.1

'éllizl sladone-: da Caste.	 que. aeoenta.in o livre deeenpruno de 10
.O.	

pagamento co alugue. do cetra. ,
Stottanu	 Damsl	 to de e,	 s

soas atia.. e...,	
mento e da prestação de sereiro ecrã

2,5 Havendo ni- -.ai:o:ice:ai : de peças e
elieado niensalmente mediante o

sopecesalent
es, o seit fornecimente e:, a-presente ção da .fatura e: a liqui, ae..

.	 _

rá cio inteira responsabil i da de da .. do débito deverá ocorrer ZOA o lálti-

EMBRATUTÀ, 
excetuados oe easoe em mo dia do mês seguinte ao do venci

que a substituição for 41..cozsente de meato da prestação cio serviço.
qualque

r dano causado por operação O nen pagamento nesse prazo cons.
indevida do Usuário, quilate o seu	

o Cenário em mora de pleno dl-

' ueverá ser integralmente indo- reli°, intlependente de interpeloeão oe.

nizado é. EMERATEi
. aviso judicial ou extra Oleie ...e. pc.,-

e.o.1 A EMBRATEL ec reserva o sando a incidir, imediatamente, os
..,:e-to de substituir o equipamento de juece de mora de 1% (hum 

pr, cento)

.na 
propriedade sempre que iscio se ao mês, além tia multa de 10% (dez

te necessário.	
por cento) sobre o saldo do débito.

' O	 UStiftrio ou Assinante reep-

Ofício 21." 29644
--

Jontraio de aluguel dc ecoripeatento
telegráfico e prestaçã da 6cl-é:Ws
ci.a Rede Naoionat ele
Empresa Brasileira cie Planeannen

-o de Transpeites	 GEIPOT,
:rito no COO CPF sob o ......
10366014-000 1 , com sede à Rea Lan-
uda) Esplanada dos ailiniszérios -
31010 9 - 9Q andar na eistudet de Bra-
ille, Estado: Distrito Federal dera-
/ante denominado Usuário estobete-
:e, pelo presente instrumento, com a
ilmpeesa Brasileira de Teleitomenica

-:Cies S. A. - EMBRATEL, socieciaae
.le economia mista, inseriaa no ....
10.0. sob o nu 33530.4864, com se-
le à Avenida Presidente Varges
1012-GB, doravante denoiniUndesim-

EMBRATEL, o rougtvl
equipamento telegráfico c prestaçao
:te servaços da Rede Nacional oe
reles, segundo as clausulas constantez
das "Condições Geral;' anexas, de-
clarando, para todos os efeetos
que conhece e se comproMete a °bica.
ver o Regulamento do Se.eviço -
Rede Nacional de Tela.:, o qual paz
parte integrante deste Centeato,
cabendo em locatieo o eqUipancato
abanco discrimina do em eerieltas
condições de uso e conservação:

Quantida.cle: 01 - N v de Serie: --
Descrição: Olivettl TE 315 ',•:einpleto
- Local de Insta açoo: Espie 'M inis-
terlos Bi. 9 - 9 andar

Brasília, 14 de outubro da 1074,
--

Condiçães gerais do ~trato (12 alu-
guel de equipamexto ttd •,, grafico e

estação ao serviços da Rede Na-
cional de Te:ex.

.Jerne a distancia geodésica (
cujos va.ores carão oR iileados ern ta-

1 oficial pela autorldado ou órgão
campetenee ao Minasterio cisa tio-
mumecieões.

'3.3 (a Usiiãáci utc Assinente ecrã
Identificado por sua indicativo de chae
criada ap_ovado pzIo. EmBaxrEL.

„a3.1 No caso de o Usuário ou As-
emiti dispusex cie doie ou mais Ger-

minais ele celee no nvemeo endereço,
see identificacie per um na-

moro ehave, di tal 20010 que e_ ocupa-
çao se faça autanat leavic ete e ii.:;-
.;ut.neinlmente no primeiro eparellm

•3.3.2 A. lielERAOCEL, pecier :•. , em
-volver época, por motivo cio cariem
técnica, medificer o nernere de cha-
mada mediante samples comunicação
por escrito, feita previamente, Puni
prazo nunca inferior a 15 dias.

3.3.3 O Usuário ou ASA000te rin-
a solicitar a elteração do indica-

tivo, cabendo it EMBRATEL proceder
eaame cio pedido e julgar de sue

Cláusula Prilneira: Obeelo e Ptrzu cen_voniencia teeniea para posterior

	

1.1 A EMBRATEL, na qnalidade 	 .-nologação, se for o caso.
de proprieteria dos equipamentoz, te- Clausula QUaria: BlOqUe it) O aesil-
legráficos discriminados no Conzato gamento - 4.1 A EMBRATEL pode-
e concessionana dos serviços da La.cte cá bnquear ou desligar o circuito caso
',Nacional de Telex se compromete e o Usuário ou Assinante instale, sem
se obriga, obse.valclas as limitações	 sem conhecimento ou autorização,
legais e regulamentares o, caocar a	 alisamento telegráfico não perten-
disposição do Usuário, sob a forma 	 á EMBRATEL.
de aluguel, as referidos equipamen tos, 4.2 Dar-se-á, também, o bloqueio
fazer-lhe a manutenção, assim como e ou o desligamento da linha, que se-
a prestar-lhe o serviço da Rede :leo.- eá desconectatia, em caso cie atraso
cional de Telex. 	 de pagamento, situação que persistirá

1.2 A lecação ora ajustada é per até que o Usuário ou Assinante efe-

prazo indeterminado a partir da exis- toe a quitação da dívida, quando, en-
tência das facilidades nenessarias á tão ficará sujeito ao pagamento da
ativaçãe do equipamento telegráfico, -taxa de religação. Caso o pagamento
Considerar:ido-se, para efeito do co- nao ocorra dentro de 311 etrinea) dias,

Cláusula Terceira: AE9inetUra men-	 -c, por este instrumento, o valor"
i total da fatura como divida licencia

3.2 - Aléra da tarefa mensalo e certa para as fins de cobro.nea eice-
Usuário ou Assinante reg e ra taelfas cutlin, nos termos cio artigo 535, 1 do
vae.avels, por minuto de utdizaceio, Código de Processo Civil.
escaionado. era degraus. de 01 a 10,,	 '	 U wiaio ou Aasinante em dê-.

bito não poderá contratar novos ser-
viçOs da EMBRATEL, até completa
liquidação da divida.

)3,4 Em caso de não .cumprimento,
pelo Usuário ou Assinant?, de qual-
quer dispositivo deste Contrato, a ..
EMBRATEL poderá suspmder a prez-
tacão de service. independente de

miar procedimento judicial que
lhe caiba e sem prelidne da cobrança
dos eervicos restada; até a data da
suspensão.6.5 No caso de cobrança judlieil,
o Usuário ou Assinante pagará, além
das custas processuais. honorários ele
adimeado cla EMBRATET., no valor de
20 ee (Irint: por cento) sobre o mon-
tante da divida,

Cláusula Sétinia: Foro - '7.1 Fita
eleito o foro do local da assinatura
desta Contrato para d leimir qualquer
di ssidio dele decorrente.

00eics 29644

A. O total inexiine de assisti:meia
fluente-ele-a etuppode ser fornecida den-
tro desta cloaeao é de cinquenta e um
mil oitocentos e noventa e eines: dó-
lares (851,895) e cento e deres eis iM1
O ouin1irlit05 cimeireS (Cr 116.500).

B. As verbas acima previstas po-
derão ser utilizadas no Per lado com-
preendido entre a assinatura da pre-
sente doação pelo Diretor da ivilesírn
e 3(i de junho de 1975.

C. A finalidade desta doação é de
prover a Donatária com a assistência
de um epidemielo gista, pelo prazo de
doze meses e de um especialista em
ostoiogia pelo prazo de três meses,
assim como os meios para aqui;ição
de livros e material didático (4,t4 os
limites previstos no orçamento desta
doação.

A aseistência técnica e as aquisi-
çÕes acima provistas serão foenecielas
pela USAM mediante solicitação es-
crita da Donatária.

O perlado desta doaeão podará sei'
estendido mediante emenda assinada
pelas partes SignaUtrias desta doação. :

Artigo Ir - Relação da Assistência
A. Objetivos Especifleos

A Donatária irá desenvolver na Uni-
versidade cie Brasí lia, uni programa de
ensino sobre saúde pública que ais'-
virá não só para a formação do ele-
mento humano necesearia à expansão
dos programas de saúde mas taanbéin
come fonte da pesquisa sobre aiste-
Inas e serviços de ,saftde, comunitária.

Para a realineão deste objetivo, a
Donataria deverá dar atenção espe-
cial aos seguintes pontos:

Aperfeiçoamento do pessoal
Desenvolvimento curricular
Planificação e implementação do

Proarama de ensino
Desenvolvimento de material infor-

mativo para, o curso e extensão -
do trabalho

Planejamento
Poma a execução desta doação foi

aprovado o seguinte orçamento:
Orçamento Estiniado - US$

Salários	 30.000
Viagens e transporte intemacienal

-- '7.200.
Despesas operacionais - 12.800
Livros e material didático - 1.395
Total - 51.895

Orçamento Estimado - Fundo
Fiduciário - US$

Viagens e diárias no Brasil - 7.500
Gratificações e ajuda de custo -

9.00W
Total - 16.500
TTSS 1	 Cr$ 6.415 - Cr$ 105.848.06
10% contingências - Cr$ 10.585,09
Total - Cr$ 116.433,00
Arredondamento - Cr$ 116.500,09

MINISTÉRIO
DA

EDUCACIO E CULTURA
FUNDADA°

UNIVERSIDADE DE BRAMIA
Doação dos Estados tinidos da ~-

rica atraves da Agência para o De
-senvolvimento internacional para a

FUnCiaçd0 Universidade de acras/ria.

Projeto: 512-11-790-122.3
PIOJT: 512-122.8-3-40213
Apropriação : 72-11 x 1025
Empenho: 425-50-512-0049-41
Esta doação, em conformidade clOni

O que autoriza o Ato de Assistência

DOCUMENTO ILEG(VEL
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notificações aqui previstas se farão 1-c "Tesoureiro doe EE.UU." sig-
efetivas de acordo com esta cláusula. nifica O Ofiej ;A na Embaixada dos lis-
ou, se posterior, na data efetiva em tacloa Unida, responsável pelo dispen-
que forem feitas.	 dio dal verbas dos EE.Utt.

D. Definiçao	
1) "Moldei da Missão" significa o

oficial da Mis.afm da A.I.D. no Pais
significa a figfincia Beneficiário, responsOvel pelo dispte-

a) "A.I.D."	 do de verbos dos EP.111t.para o Desenvolvimento Internacio-
nal.	 • E. Viedem e Desfu'isas de

0) "Oficial"Oficial Contratante" significa	 porte
a pessoa que efetua esta Doação por
conta do Governo dos Estados Uni- a) Todas as viagens aéreas inter-
dos e qualquer outro funcionário do nacionais sob esta Doação serão fel-
Governo devidamente designado pelo tas em aparelhos da bandeira dos Es-
Oficial Contratante; o termo inc-iii, tildes Uoidos. Serão admitidas emes-
exceto quando de outro modo dispas- sõea a. esta regra nas seguintes Con-

to nesta Doação. o representante au- Meçam; deede que a Doiratálla cer-
torizado do Oficial Contratante, agia- tingir° os latos nos respectivos do-
do dentro dos limites de sua auto- cumentes de viagem ou outros do-
'Idade. cumentos retidos como parte dos ia-

gistros deiloaçao em apoio a em
ats u aíse	 ec) "P	 o Ps Bneficiários" pedido 	 1'	 -pec000 de reembolso e para posterior

significe, o pais ou países estrangeiros auditoria:
onde os serviços aqui previstos :serão
prestados.	 1) Quando não houver, programa-

do, vôo deavião dos Ea1.1M- . que chc-
d) "Governo Beneficiário" signifi-

ca o governo do Pais Beneficiário.	 gue em tempo para es necessidades
de assunto oficial;

e) "Classe Econômica" de viagem
aérea (também conhecida como °com- 2) Quando, ao se lazer a reserva,
mia de jato, coche aéreo, classe turis- houver programado, vôo de avião tios
ta, etc.) significa uma classe de via- EE.UU., mas sem lugar disponível;
gera aérea inferior à de primeira alas- a3) Quando a hora da partida, a
se.	 rota ou outros fatores de vôo de avião

1) "Governo" significa o Governo dos EE.U1J. impediram ou interferi-
dos Estados Unidos.	 rena nos objetivas satisfatórios de

g) "Moeda Local" significa a moo- vi "'rosem oficial;

da do Pais Beneficiário.	 4) Quando o horário de vôo de
avião dos EE.TJU. sofrer atraso, em

h) "Misstio" significa a Mi.ssão da função do mau tempo, de razões me-
A.I.D. dos Estados Unidos ou o prin- clinicas ou outras condições, a tal
cipal escritório da A.. .D. no País ponto que o uso de outro avião que
Beneficiário. não seja dos EE.UU. for do bateres-
1) "Diretor da Missão" significa O se do Governo;

mais graduado funcionário da Missão
no Pais Beneficiário, ou seu repre- 5) Quando houver disponibilidade

de acomodação, na classe apropriada,sentante legal.	 tanto em avião dos E.E.UU. como em
§) "Donatária" significa a emitia- outro avião, mas o uso do avião dos

de responsável pela observância dos •EE.UU. resultar em inalares Mistos
termos da Doação.	 totais em dólares dos EE.Utt. à doa.

C. Custo estimado em Dólar e
limeiras

u total dos custos com esta tinção
não poderá exceder US$ 51.895 e Co'
116.500,00.

ilrtigo III — Relatórios

Os técnicos dos Estados Unidos da
América deverão fazer um relatório,
ao final dos trabalhos, resumindo às
atividades desempenhadas e apresen-
tando as sugestões ce.biveis, sem pre-
juízo da obrigação de apresentação
de outros relatórios que venham a ser
solicitados pela USAM e pela Dona-
tária..

Artigo .1V — Apoio Logístico
A Donatária propercdonará aos téc-

nicos visitantes as condições materiais
mie permitam a execução das tarefas
relativas, ao presente convênio.

Artigo V — Clausulas Adicionais
A. Direito de Revogação

A USAM pode revogar esta doação
mediante notificação por escrito à Do-
natária.

• B. (jontroversia

.g) Exceto quando previsto ens con-
trário nesta Doação, quaisquer Cin.
trovérsias relativas a uma questão de
fato oriunda desta Doação, que não
seja resolvida por acordo, será deci-
dida pelo Oficial Contratante, que de-
verá exarar a sua decisão por escrito
e enviá-la pela correio ou, de qual-
quer modo fornecer uma cópia da
mesma à, Donatária. A decisão do
Oficial Contratante será final e con-
clusiva a menos que dentro de 30 dias
da data do recebimento dessa cópia,
a Donatária envie pelo correio ou,
de qualquer modo, forneça ao Oficial
Contratante um apelo por escrite di-
rigido ao Diretor da Missão, USAID-
Brazil. A decisão do Diretor da Mis-
São, ou de seu representante devioaa.
mente autorizado, será final e con-
clusiva como solução ao apelo. A Do-
natária será concedida a oportuni-
dade de ser ouvida o de fornecer pro-
vas em favor de seu apelo, quando
este se fizer consoante com esta cláu-
sula. Enquanto não houver decisão
final a uma, controvérsia, COMO aqui
prevista, a Donatária prosseguirá di-
ligentemente Loin a execução da Doa-
ção de acordo com a decisão do Ofi-
cial Contratante.

b) Esta cláusula de "Controver-
sias" não obsta a consideração de
questões de lei em conexão com as
decisões previstas no parágrafo a) ac,
má: posto que nada nesta doação pre-
tende fazer final a decisão de qual-
quer representante, Oficial ou Corpo
Diretor em questão de lei.

C. Notificação

Qualquer notificação, feita nos
qualquer das partes signatárias, será
bastante somente se por escrito e en-
tregue pessoalmente ou enviada pm
telégrafo, telegrama, correio regular
ou sob registro, como segue:

Para a USAID43:
Diretor da Missão
Agência Norte Americana para e

ilesenvoivirnento Internacional
Atenção: Oficial Contratante
Edifício Bandeirantes, - SCS, Q 17

Lotes 2-5
70.000 Brasília, D.E., Brasil

Para a Donatária:
Dr. João Bosco
Universidade de Brasília
Cidade Universitária
70.030 Brasilia, DP., Brasil
Ou para outro qualquer endereço

alue cada unia das partes noticie. As

ção, mo virtude de diários adicionais
Ou outras dei:noas;

6) Quando, haaeudo limar dispo-
nível na c!asse apropriada, apenas em
avião que não seja dos e o
respectivo mesto de traneporte e do
diário, for inferior ao das acomoda-
cães disponíveis em outra classe, em
avião dós EE.UU. e resp ectivas diá-
rias, e,

7) Quando o pagamento do trans-
porte puder ser feito em moeda es-
trumeira excedente, desde que ne-
nhum avião dos EE.UU. sereindo ade-
quadamente os pontos de v i agem, acei-
te essa moeda. Este uso pis ierencial
de avião estrangeiro também se apli-
Cárá, DOS casos de moeda estrineseno,
excedente.

Todos es embarque. calma eerea
internacionais sob esta Doação senOo
:leiloe em PITU:WS de bandeira dos
EE.UU. (exceto o disposto no
(7) aceram a menos que, a eroerio
da Donatária, o- embarque sofresse
atraso por Penado /ião razeuvel,
aguardando avião doe EE. u
ponto de origem ou de conexão, e
desde que a Donatária certifimie os
fatos nos docUmentos relativos ao em-
barque ou cm outros documentes re-
tidos como parte dos registros da Doa-
ção em apoio a seu pedit l o de -I'cem- -
bolso e para posterior auditoria pela
A .1 .D.

O) Viagem de Pessmos -- (soando
houver autorização de pessoas a via-
jarem sob esta Doação, tala viagens
serão feitas em acomodacões de clas-
se econômica, pela rota mas rápida
e econômica. Poderão ser conceda:tas
eXcessões ao uso de acómodae5es de
classe econômica, quando não houver
serviço de classe económica &emoli.
vel e a pessoa obtiver para i;ste fim,
unia declaracilo do transportactcr, ou
quando obtive* a prévia autos:cação
por escrito do. ou do Diretor
da Missão, permitindo o uso de via-
gem de "primeira classe".

F. Conversão de Dolares dos
EE.UU. à Moeda Loca?

Sempre que for necessário conver-
ter dólares dos EE.UU. em moeda
local, a conversão será feita, se poa-
sive', por intermédio do Tesoureiro
dos EE.UU. competente, Embaixada
Americana, ou através do Auditor da
'/fissão,' conforme for apropriado.
(Na 48.694 — 25-11-72 — Cr 345,00)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS

Convénio gire celebram () Estado do
Rio Grande do Sul e a Universida-
de Federal de Pelotas, visando á
realização de cursos, estudos e pies-
guisas no campo da Educação.

O Estado do Rio Grande do Sul,
doravante denominado abreviadamen-
te "Estado", representado pelo Se-
cretário de Estado da Educação e
Cultura, e a Universidade Federai de
:delatas. doravante denominada pela
sigla "UFPEL", representada pelo seu
Reitor, têm como certo e ajustado
entre si, mediante o presente instru-
mento, as obrigações estabelecidas nas
seguintes cláusulas;

Cláusula Primeira — A UPPEL rea-
lizará cursos, estudos e pesquisas no
campo da, educação, com a coopera-
ção cio Estado.

Cláusula Segunda — O Estado co-
locará à, disposição da UFPEL até
doze professores ou especialistas de
educação para assessoramento, coorde
nação e execução de programas e pro-
jedos de interesse comum, observadas
as disposições dos artigos 58 e 59 da
Lei 119 6.672, de 22 de abril de 1974,

Cláusula Terceira — Competirá A.
UFPEL propiciar condições para o
ciesenveivimento das atividades pre-- -

DIREITOS AUTORAIS

LEI N° 5.988 — DE 14,42.4973

DIVULGAÇÃO N9 1.930

PREÇO: Cr$ 3,00

VENDA

Na :Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

.Agência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento

Corredor P. — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do

DOCUMENTO-46E£1VEL
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vista, na Clenteula 1, bam como na.
Miar a aua 000rdenação geral.

17tatisida Quarta O Patada, atra-
vés do Departamento cie Assanun
Univeraitárlas da Secre taria de UM-
cação e 'Cultura, acompanhara a exc-
elido doa trabalhas.

(ndusuta Quinta — A uppi!..% envia.
rã ao Departamento de As:untos Uni-
vers:Itália)) da Secretaria de Eatica-
eia) e Culatra o re:411hdo dos cor-
003. CbtUdOd e pesquisas marta-
data atrevia de relatório anual.

Clausula sexta — O encama° ama.
vanal terá vigencia pelo prazo de qua-
tro anta', a partir da data cie sua ;m-
ain:dura peias partes.

Vicusela Sétima — A nau obaervan-
aa estabelecido neste instrumanto

impaeares na sua resieblio de plena
direito, iniepandentemente de riattfi-
caÇao ou interimiação judiciai ou as-
trajud le:al

tarideuta (Maca — laca eleito o
foro do Porto Alegre para ree ações
relativas ao presente Convarau.

Ia por ratarem acordes com os tere
mos do presente instrumeuto, firmo:m-
eai em 7 (sete; vias de igual teor e
tornes, em presença do duas tesitarna-
nhaa.-

Nolo ;negro, 05 de novembro de
1974, - . mauro Costa norfrtgues. —
MN!) Atendes da silveira.

TC:4410(init1W: Glecg Zurrano	 Pe.
aro negou,. _

Oficio ne 134?

Couve:ao entre o Estado do Rio Gran-
de do Sul e a Universidade Federai

. de Pelotas, objetivando a intepra-
Vim e a vtauração ótimo dos ree7 ,r-
isos humanos e financeiros do lis-
tado c da Universidade.

°Estado do Ri arou:Mein

O MULO do Ido Grande tio
doravante denorolusdo Estado, rapar-
sentado nesta ato por seu Secretaria
de Mudo do Educação e Cultara,
Mauro . Costa Rodrigues, confoime
inetarunento de delegação Incluso no

'Processo na CO-8450-74. e a Mayer-
aidade Federal de Pelotas, doravante
denominada Universidade, represam-
tada por seu Reitor, Delfim Moudes
sia Silveira tom como certo e nide-
tudo entre si, mediante o presente
tuatammatto, o seguinte:

::suia Primeira — Consinta' ob-
jeto do presente Convenio a prega-
ção de serviços, peia Univiersadatie,
relativos is realização de cursos, pes-
quisas e outras atividades no campo
educacional, visando a Integração e

uttlização de recursos hurnands e
financeiros do Estado e da Universl-
dada. pela união dos objetivos uni-
versitários com as necessidade:* do tis-
aenvolvimento tacnico-Pedagógico e
administrativo do Sistema Estadual de
Ensino, face ao proemo de cresci-
mento do Estado do Rio Cirande do
Nd e toa metas da agito governamen-
tal,

Parágrafo nano. Reserva-ao ao
Matado o direito de, a seu exclusivo
ornaria, contratar os serviços de ou-
tras pessoas ilidem ou Parida:as com
idantico objetivo, seui que caiba &
tanivensidade qualquer indenização.

Clausula Segunda — A Uniam/raia-
da nesta o na melhor forma de di-
reito, obriga-se a executar os servi-
(PS ora contratado cio modo eficiente
e diligente, de acudo com os melho-
res padrlaes técnico-pedagõgieeas

Parágrafo único. Para o cumpri -
Mento do disposto nesta Cláusula o
Reitor da Univeraidado designará um
Exocutor do presente Convênio.

(aduado erra:eira Os serviços a
buem prestados pela Universidade cm
deoon'encia deste Convénio somente

serão executado após a expadiçao,
pelo Estado em cada caso concreto, dia
atinente "Autorização de Serviço", que
conterá a di.scrindriaçâo dos serviços
a ureins prestados, o prazo uoccusario
a eira manara o seu preço, doveia.
mente orçamentado com a justificati-
va do cada ttern. e ainda a indicação
da dotaçiiu orçamantaria do Estada
que dará a cobertura necersaria à dos
passa, sendo qui . cala "Autudemai) de
Serviço" deverá receber o attei.
prr+1 () do curvei :Haia.

•arágraft, único. Aceita a lakate
ria:man de Berviço" pela Valvtaiada-

fl execução do ruamo deverá ase
Iniciada no prazo fixado, o qual sara
contado a partir -da data de recabi-
mento. pala Univenadatle, do comam -
Lacro da sua anotas-ao pelo Tribunal
Contas do Medo.

Clausula Quarta - A erntesan, pelo
Estado, das "Autosimmeas ele ::C iVIÇO"
a que sa ret&re a clátkula tercem%
rPra titrave:s elf' soa, 2ccr.tar l .3, dt,
J.:doença° o Cultura, dor-avante denta
minaria aimplearm Me Serrei ar h, •

1° O preparo das "Autorizações
de Sera iro' coima ,irá ao . a-
mada do AS3ILTaMs UrdVerF4áriM da
&uai arra .

• 2#, A Universidade poderá par
ticipar no preparo das "Autorizaeões
de Serviço" cabendo-lhe planejar,
com a enlatando do Departamento

. santos Universitários da Secre-
taria guiando for o evo, t meçuvát)
rozwreta das mesmas.

Clausura Quinta ... x secretaria,
rd:alvas do Dapartamento de Mame
tos Iatiseraltitrice. aeomptuabará, trio-
necianará e Ikre,s117oiá a txcetiçilb do'.

:1:.v.eoa ora contratados e oportuna-
-trate auto lautos, bem como cola-

fadará na excetrçao dor

Clausuia Sexta — Todos cai dados,
pesquisas, relatório, planos, estalas-
tiras e quaisquer itroa documentos
elaborados ou com paatios pela Uni-
)ersidatia no dezempenho das ativi-
dade: decorrentes deste Convertia
con.stituirtio propriedade comum do
Estado e da Universidade, mas não
poderão ser, por cata ultima, pelo
prazo de cinco anos contados a3
elabaração, postos à disposição de qual
quer pessoa tisioa ou juridica, nem
divulgados, aern prévio e expresso con-
sentimento do Estado.

• la. A Universidade poderá, no
entanto, manter cópia, em seus reais-
troa, do material referido na presente
Madrasta, o utilizá-lo, a qualquer tem-
po, para fins didáticos ou de pes-
quisa,

• 2a . Em caso de publicação ou
divulgação da. resultados, deverá ficar
expressa a participação de ambas os
executores,.

Ciadeula Setirrict — A /enlacrais-bile
abo aubcontratará nana tranco/atará,
nem disporá deste Convanio, ou da
suas partas, ou ale direitos, reivindica-
ções ou obrigações a ele pertinentes
a não ser com expresso o prava) con-
sentimento do Estado,
-Parágrafo único. Autorizando o

Estado a aubcontmtaçaio de parte dos
serviços, suão 03 mesmos presta:loa
sob a supervisar) direta da Univuai-
dade e esta será :sempre, exclusiva-
mente responsável pela rua pronta e
satiafaberia execução.

Clausula Oitava — o custo global
doa serviços compor-se-á de acordo
com as eapecificações e quantitativos
constantes na Autorização de Ser./.tçJ,
observados az adiarias da farde dos
redutos o natureaa do Projeto a que
a Autorização me referir.

Clausula Nona — Cada «Autoriza-
ção de Serviço" preveria a forma e as
condições; d.e seu pagamento, á rae-
dida da respectiva execução sempre
que possível.

Clausata Desima -- Concluídos; os
serviços correspondentes ci cada "Au-
torizaçáo de Serviço", ia Universidade,
no prazo de sessenta dias, fornecerá à

_,:taria, em duas vias, um Relató-
rio da respectiva execução, acamo!) -
nhado da cor-raspa:Mento prestação ia-
coutas, na forma legal.

• 10, Em caso de atividades receit-
ara:ias em va riados clivem. a Mito-
:17710o de Serviço padaria n res
ttleSSa de relatórios parciais pant ca-
da etapa executada.

• 2e . Alam doa relatórios., ft Unis
vare:idade loa meará, quando Bananada.
informações complementares.

Clausula Décima-Primeira — A
Universidade obriga-se a manter ene
perfeita ordem o arquive da documen-
tação rebt:va Roa serviços ora • on-
tratados, inmusive tia de natureza
contada Dar rido aasagtriacio ao Estado
livre acesso ao mesmo.

Clausula Decima-Segunda — As
derma:as ea, over-NA& Convênio corre-

a conta de tiotaçaes orçamentá-
rias da secretaria e outras, especai].
cai-rente vinculadas a programas e
cursos.

se/á unau Décima-Terceira — O pre.
Sente convênio terá vigência por
quatro anos, a partir de sua assina-
tura.

E, por estarem acordes com as ler-
mos do presente instrumento, firmam-
no em oito vias de igual teor a for-
ma, cai presença de duas testemu-
nhas.

Porto • Alegre, 05 de novembro de
1974. — Mauro Costa Roartgues,

Mendes da Silveira.
Testemtudin.%; Weey zanga°, —

Pedro Saggio.
Of. na 1.387

UAIIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

Contrato entre a Universidade Federal
do Parand e o Conselho Britanico

Acordo feito em 27 de agosto de
1974' entre a Universidade Federal do
Paraná (daqui em, diante designada
"à Universidade") de um lado e o
Conselho Britanico de outro, tem jus-
to e acordado o seguinte:

1. O Sr. Brean Bambar (daqui em
diante designado "o Professor Visi-
tante") é por este ato nomeado como
Professor Visitante ora Inglês 710
Departamento de Línguas Estrangei-
ras Modernas do Setor de Cacaus
Humanas, Letras e Artes da Univer-
sidade Federal do Pararia, por um
período de vinte e Quatro meze, se-
jeito a renovação por novo perkrds) de
vinte c quatro meses de comuna
acordo.

MINISTtRIO
DAS

COMUNICAÇõnS

EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES

Empresa do Grupo Telebrás
C.Q.C.	 35.530.488/000/-29

AssembiéÁa Geral Ex(raordlnárlet

Sito convida dos os Acto:datas da
Empresa Brasileira de Telecurrunts
cações S. A. — gIvIBRATEL, a reu-
nir-se ou Asidanbtala Geral Extrsor-

Dezembro de 1974_	 .

2, 0.à doverm do adoleasor
tanto serão:

a) Esmoer atividades didáticas, ml.
:listrando nulas em nível de pósagras)
dilação o graduação em língua e lite-
ratura ingiram .

a) Trthathar era p... .squi5.1 , inclusive
or, -ai tio tese; de ca.nditiatos do MA..

sa salientar seminário einii tomar
ir,r;e dates.

dr Participar de reuniõei roladas-
nadas com as atividades da UnIVOr.
atdade,

8, A partir do dia 27 cie agoato
do 1974 até o término do montaste em
pauta que vencera em 20 de agosto
de 1978, a Universidasla Federal do
Param') a-Igor:5 coda ano ao Conselho
Pritauleo, representado por quem de
direito nesta cidade da Curitiba, a
importancla de 13 (doze) arriados do
Professor Auxiliar de Ertaino em real-
me de 12 (doze) horas de trabalho
semanal, a ser pago mensalmente,
mediante requerimento do Diretor 'Re-
gional do Conselho Britânico ou por
solicitação do Diretor do Setor.

4 O Professor Visitante terá dia
reito A férias de 45 dias por ano. Es-
sas férias podem ser ooncedida so-
mente durante as férias univaraltárbut,
a menos que as autoridades univer.
Bit:Irias concordem de outra forma..

5. O Professor Visitante terá di-
reito a um máximo do sete dias de
ausanola por motivo de doenea, Inda
Pendente de amansado, em cada ano
letivo dos quais; não mais que três
dias oonsiecutivos (inclutnio fins-de-
semana e feriados nacionais) podem
2,Or facultados de uma só vez, Para
todas as outras masénelaa do serviço
por motivo de doença lhe ecal solici-
tado tornam,* um certificado assinado
por uni médico aprovado Pela Uni-versidade,
0. Não obatanto. qualquer condição

aqui contida., esta nomeação pode
ser terminada a qualquer tempo me-
diante três meses de aviso prévio .de
qualquer das partes. desde que se a
nomeação for terminada desta forma
pela Universidade Por razões outra*que a conduta imprópria ou a Men.
ciência do Professor Visitante, a Unia
verstdade pagará ao Conselho Erigi
tanieo três masca de salário a Partir
da dtat Cie terminação.

7. O presente acordo, depois de as-
sinado por ambas as partes vigorará
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) me.
SCI `n partir da data de chegada do
Professor Visitante em Curitiba.
Profeasor Tlieoddcio Jorge Atherino.
Reitor da Univesidade Federal do
Paraná. — J. Mede Toai, Diretor Re-
gional — Conselho Eiritatnioo
Curitiba.

De acordo: Brion Bambar. Profas.
cor Visitante em Inales — Univers!.
dada Federal do Paraná.

-	 Oficio na 1.391

(So(aria, rio dia 27 de treaemaaa, de
1974, às 10 horas, 0171 4ua sede sociais
na Avenida Pre.sIdenle Vargas, 1.014
— IP andar, nesta cidade, a fim deli-
berarem sobre a seguinte ordem de
dUra

a) Constitui ção de uma Fundação
aeg aridade Social;

alteração do Inciso vl, do ar-
tigo 27, cio Estatuto eocial;

e) alteração do artago 34, do Estas.
tida Social;

cf) ratificação do honorários da Di-
retoria

Rio de Janeiro, 17 de doumbro do
Haroldo corrda de Manos,

Presidente,
(Dias: 23 24-28-12-74):

(119 53,358 —. 1$42-74 — Cr$ 87,00).a
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